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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO| OFICIALIZAÇÃODE DEMANDA - DFD 
[1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
Aquisição de forma parcelada dos combustíveis abaixo descrito, por meio de
abastecimento diretamente da bomba do fornecedor, nos veículos da frota da
Câmarae outas atividades dos serviços gerais, para o período de 1 ano.

 
        Ga a Comum, em

conformidade com as

01 | especificações determinadas Litro 2500
pela Agência Nacional do
Petróleo-ANP

  
Etanol hidratado, em
conformidade com as

02 | especificações determinadas Litro 1800
pela Agência Nacional do
Petróleo-ANP

      
2. NECESSIDADE:
Asolicitação é essencial para garantir a mobilidade, eficácia e operacionalidade
das atividades parlamentares, além de promover um uso responsável e
sustentável dos recursos públicos. Igualmente importante é o fornecimento do
combustível “gasolina comum” para os trabalhos de jardinagem, queé utilizado
máquinas à combustão, e são indispensáveis.  
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Operação da Frota de Veículos: A Câmara Municipal possui uma frota de
veículos que são utilizados para diversas atividades, como transporte de
vereadores, servidores, documentos e materiais. O abastecimento regular
desses veículos é fundamental para manter a mobilidade e operacionalidade
da frota.

3.2. Deslocamento para Compromissos Oficiais: Vereadores precisam,
frequentemente, se deslocar nas áreas periféricas do município, em seu
trabalho de fiscalizar o poder executivo, para participar de reuniões externas,
visitas a obras e outros compromissos relacionados às atividades   
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parlamentares.Assim como também os servidores, utilizam os veículos para
a atividade de deslocamentos em outros órgãos, entidades e comércio local.

3.3. Cumprimento de Compromissos Legais: A manutenção da frota de
veículos e o fornecimento de combustível estão alinhados com as obrigações
legais e normativas que regem as atividades das instituições públicas.
Garantir que os veículos estejam em condições adequadas e abastecidos é

uma responsabilidade da Câmara Municipal.

3.4. Imagem Institucional: Manter a frota de veículos em bom estado de
funcionamento e garantir o abastecimento regular contribui para a imagem
institucional da Câmara Municipal. Isso demonstra responsabilidade,
eficiência e comprometimento com as atividades parlamentares e com o

serviço público.
   

[4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) Sim.  
5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO:

Imediato.  
6. INDICAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃODA
EXECUÇÃO DO OBJETO:
ConformeATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.  
7. AREA REQUISITANTE:
SETOR: Transportes
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Nome: Ricardo Machado
Cargo: Motorista  
À autoridade superior, para autorização de prosseguimento.

Votuporanga/SP, 19 de abril de 2024

|

S À

“4 No
Responsável pela elaboração do DFD

Ricardo Machado
Motorista   3
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[ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ] 
[1. INFORMAÇÕES BÁSICAS ]

O presente estudo técnico preliminar visa a viabilidade de contratação de
empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina comum e
etanol hidratado), de forma parcelada, para os veículos automotores, bem como
equipamentos de limpeza e conservação de vegetação, como roçadeiras,
motosserras e similares, para a Câmara. 
[2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Departamento de compras, arquivo e patrimônio. 
[3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei 14.133/21. 
[4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE ]

4.1.A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis
para a frota de veículos e equipamentos de jardinagem que funcionam por
combustão da Câmara, utilizados no desempenho de suas atividades e
cumprimentode sua missão institucional.

4.2. A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de
veículos da Câmara, de modo a atender os deslocamentos dos vereadores e

servidores para cumprimento de atividades finalísticas e logísticas.

4.21. Tal contratação também se faz necessária para manteral
continuidade do funcionamento dos equipamentos à combustão de jardinagem, N

estes que são essenciais para manter um jardim aparado, limpo e com boa
aparência, evitando assim a aparição de animais peçonhentos.

|

ç
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[5. ÁREA REQUISITANTE

Setor de transportes. 
[6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ]

6.1. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada
pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção
ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.

6.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as
obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do
Consumidor — e alterações subsequentes.

6.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela
substituição, troca ou reposição dos produtos porventura entregue de forma
incompatíveis com as especificações propostas.

6.4. Na substituição dos produtos não compatíveis com as especificações
técnicas, a reposição será por outro com especificações Técnicas iguais, ou
superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional.

6.5. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com
as regulamentaçõese certificações solicitadas pelos órgãos competentes, como
IBAMA, ABNT, ANP, INMETRO, entre outros, de forma obrigatória e/ou conforme
especificado nos documentos como o ETP, TR, Edital e anexos. 
[7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E LOGÍSCA DE FORNECIMENTO ]

7.1. O valor estimado da contratação será baseado no levantamento de
“Preços médios semanais: Brasil. regiões, estados e municípios”, que é realizado
pela ANP, Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, e está
disponível no link: https:/Avww.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-
semanas-pesquisadas

7.2. A contratada deverá possuir posto de combustível localizado dentro
perímetro urbano da cidade de Votuporanga, tendo em vista que o deslocamento
de um veículo da frota, para outra cidade apenas para abastecer contraria os
princípios da eficiência, eficácia e economicidade, estabelecidos noArt. 5º da Lei
14133/21. 



 
FL 6

Proc. 134

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

Praça “Vereador Viana Filho” — Vila América - CEP 15502-105 
7.3. O valor estimado da contratação se dará como o preço médio

praticado pelos fornecedores de combustíveis localizados na cidade de
Votuporanga.

7.4. O fornecimento para a frota de veículos oficiais da Câmara será
| realizado no posto de combustível da contratada com abastecimento direto da
| s E

bomba de combustível para o tanque de combustível do veículo.

7.4.1 O fornecimento para as máquinas de jardinagem será realizado no
posto de combustível da contratada com abastecimento direto da bomba de
combustível para um galão bombona de5litros certificado pelo INMETRO.

|

|

|

 
[8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ] 

8.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota oficial pertencente a

Câmara Municipal de Votuporanga

8.2. A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos
credenciados, o combustível para abastecimento da frota de veículos a serviço
da Câmara, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o

combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitadas.

8.3. O abastecimento dos veículos de propriedade da Câmara deverá ser
efetuado no posto de combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de
combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo.

8.4. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, no posto de
combustíveis da Contratada.

8.5. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento
deverá possuir os requisitos mínimos para emitir e fomecer, a cada operação e

por geração automática eletrônica, comprovante de abastecimento no qual
deverão constar:

a) identificação do cliente; r
b) data e hora do abastecimento;

c) tipo de combustível;

d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;

e) placa do veículo.

f) quilometragem registrada em seu hodômetro; t

9) média de consumo por abastecimento. Ê 
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8.5.1. A contratada deverá emitir e encaminharà contratante, no momento

do abastecimento, a nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual deverá constar
as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos
os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a

especificaçãodos veículos que abasteceram.

8.6. Aqualidadedos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade
da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo
as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de
Petróleo — ANP.

8.7. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:

a) possuírem densidade fora do padrão;

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em
sua composição;

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos
permitidos em sua composição;

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.

8.8. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da
recusa pela contratante.

8.9. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e

suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos
abastecimentos, além de assegurar que:

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido
no veículo indicado;

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota
da Instituição;

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o
qual está autorizado.

8.10. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da
constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta
especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em
que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a

regularidade e a procedência dos combustíveis.
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8.11. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de

pedido/nota de empenho ou por ordem de fornecimento, emitido pelo setor
competente da contratante.

8.12. Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com
base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

a) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às
especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP,
conforme legislação em vigor.

b) Os abastecimentos deveram ser realizados de segunda a sexta-feira,
em horário comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados.

c) A contratada deverá possuir posto de combustível dentro da cidade de
Votuporanga.

d) Os combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado) deverão ser
fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da
contratante;

e) A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o

correspondente percentual de desconto incidente, tendo como base de cálculo
o preço médio mensal de combustíveis em Votuporanga- SP, ofertados ao
consumidor, conforme tabela da Agência Nacional do Petróleo — ANP.

f) O percentual de desconto oferecido na proposta da empresa vencedora
deverá incidir sobre os preços dos combustíveis durante todo o período
contratual.

9) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que
efetivamente for consumido. 
[9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS ]

9.1. As quantidades estimadas baseiam-se na média de consumo do ano
anterior, já considerando os 2 novos veículos que foram agregados a frota da
Câmara no ano de 2023.

9.2. Os valores das quantidades estimadas encontram-se na tb a
seguir:
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Õ À js NA
Gasolina Comum, em
conformidade com as

01 | especificações determinadas Litro 2500
pela Agência Nacional do
Petróleo-ANP
Etanol hidratado, em
conformidade com as

02 | especificações determinadas Litro 1800
pela Agência Nacional do
Petróleo- ANP

 
       

[10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO ]

10.1. Tendo em vista que a Câmara de Votuporanga não possui estoque
e as aquisições são para consumo imediato, a entrega deverá ser feita de forma

parcelada.

10.2. Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da
solução. (Inciso VIII do 8 1º do art. 18 da Lei 14.133/21).

10.2.1. Devido à natureza do material e a possível variedade de
fornecedores destes, optou-se pelo não parcelamento, sendo que no processo
será realizado por item e não dividido através de lote. 
[11. ALINHAMENTOENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ]

Tal contratação está prevista no PCA de 2024, que se encontra disponível
no site oficial da Câmara de Votuporanga no link:

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/2023/09/29/plano-de-contratacao-anual/ 
[12. RESULTADOS PRETENDIDOS ]

Suprir os veículos e equipamentos com combustível, objetivando
condições adequadas de utilização e conservação, garantindo economicidade e
eficiência nos processos relacionados a frota da instituição, sem a perda da

eficiência, garantindo que todaa atividade relaciona e necessária seja realizada
com os mesmos estando aptos e em perfeitas condições de uso.
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eficiência, garantindo que toda a atividade relaciona e necessária seja realizada
com os mesmos estando aptos e em perfeitas condições de uso. 
[13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Não se aplica. 
[14. POSSÍVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS ]

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste
instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na
execução dos serviços, conforme orientações do art. 6º da IN nº01/2010
(Compras Sustentáveis). 
[15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não existe contratações correlatas e/ou interdependentes. 
[16. DECLARAÇÃODE VIABILIDADE ]

16.1. A Câmara Municipal de Votuporanga possui uma frota contendo 5

(cinco) carros e uma motocicleta, que são utilizados para transporte de
vereadores, servidores e materiais.

16.1.2. Além de possuir uma máquina de cortar grama (estilo “carrinho”)
e uma roçadeira lateral que funcionam por combustão.

16.2. O fornecimento de combustíveis destina-se aos abastecimentos
destes veículos/equipamentos, inerentes ao bom funcionamento deste Orgão.

16.3. Para o cumprimento da missão institucional do Órgão é de vital
importância a aquisição de combustíveis, neste caso, por meio da contratação
de empresa especializada neste tipo de fornecimento. |

16.4. Tal contratação tambémsejustifica em função da indisponibilidade
desta Câmara de instalações próprias para abastecimento, assegurando assim
a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente.
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16.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

16.6 Diante das justificativas acima expostas neste documento declaro
viável a contratação.

Votuporanga, 20 de maio de 2024

/Ls
VAO

Wilson da Silva Borges

Depto de Compras 
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[ DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃODE PESQUISA DE PREÇOS ] 
[I= OBJETO DA CONTRATAÇÃO ]

Conforme tabela abaixo, os objetos da presente contratação são:   
      

Nº
Código Unidade de

il TDE.
Hdo Desariedo CATMAT| fornecimento Qitem

01 Gasolina Comum 461506 Litro 2500

Álcool Anidro Combustível/ .

02 Etanol hidratado 486024 Litro 1800  
Il- PARÂMETROS CONSULTADOS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros

previstos, conforme discriminado na tabela abaixo: 
Nº doitem. | Parâmetros utilizados| Justificativa para escolha

Devido a presente contratação se tratar de
entregas parceladas e sob demanda de

Art23-81º- consumo dos veículos da Câmara, serão
inciso II realizadas diretamente na bomba de

combustível do fornecedor.

 
1e2

     
2.2. A contratação será com entrega parcelada, que ocorrerá frequentemente, sob

demanda de consumo dos veículos e demais equipamentos de jardinagem da Câmara,

sendo economicamente viável para fornecedores locais. Portanto foi considerado mais

viável aferir os preços praticados pelo mercado local para estipular o valor estimado

para contratação em questão.  [ili= SÉRIE DE PREÇOSCOLETADOS É (

3.1. A série de preços coletados encontra-se em anexo deste documento.

3.2. Os preços foram coletados foram extraídos na Fonte de pesquisa: SLP-Sistema de

Levantamento de Preços da ANP, acessado na internet, no endereço eletrônico: /
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http:/Awww.anp.gov.br/preco/pre/ResumoQuatro Municipio.asp, dia 20 de maio de
2024. 
IV - METODOLOGIAPARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor inexequível,
inconsistente ou excessivamenteelevado. [V- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1, O preço estimado da contratação é de R$20.406,00 (vinte mil quatrocentose seis
reais) conforme tabela abaixo:   

   
  

Nº do Produto Valor unitário Valor total obtido
item estimado (R$) Estimado (R$)

1 Gasolina Comum 5,70 14.250,00
Álcool Anidro Combustível/

E Etanol-hidratado ada 6:156,00

Valor total (R$) 20.406,00
  

 

5.2. A memória de cálculo encontra-se em anexo a este documento 
VI- IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISADE PREÇOS

tabela a seguir:
6.2. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes fS conforme 

Nome Cargo Né da matrícula
|
 

Jorge Martins Neto Aux. de compras,
arquivo e patrimônio

| 1260/1 
Wilson da Silva Borge

 

Oficial de compras,
arquivo e patrimônio  

523/1
  

Votuporanga, 20 de maio de 2024

Assinaturas:  



 
AGÊNCIANACIONALDO PETRÓLEO,GÁS NATURALE BIOCOMBUSTÍVEIS- ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESADA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTODE PREÇOSDE COMBUSTÍVEIS.

INTERVALODE TEMPO: SEMANAL

comeustive:rovos
TIPORELATÓRIO: MUNICÍPIOS OBS; ATUALMENTE, O PRODUTO (ÓLEO DIESEL! SE REFEREAO ÓLEO DIESEL B 5500 COMUM 

 
 

        

DATAINICAL[ DATATINAL ESTADO UNICO PRODUTO NÚMERODE POSTOS PESQUISADOS| UNIDADEDE MEDIDA| PREÇO MEDIOREVENDA| DESVIOPADANO REVENDA

12/os/2024| 18/06/3034|— SAO PAULO VOTUPORANGA ETANOLHIDRATADO] 5 [0 342 0122
12/05/2024| u8josj2oza| — sao PAULO VOTUPORANGA GASOLINACOMUM 5 R$ são 0302  
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- TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 É

ART. :75, ISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, 021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 |

        
1. DAS CONDIÇÕESGERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

1.1. Ref.: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de

Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do

fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e

demais anexos.

1.2. Da descrição reduzida do objeto:   
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO CATMAT| UNIDADE|QUANTIDADE

Gasolina Comum 461506 Litro 2500

Álcool Anidro Combustível/Etanol hidratado 486024 Litro 1800   
1.3. Do detalhamento da composição do objeto: 

ESTIMATIVA DE CONSUMO   
 

     

o CÓDIGO NT. V. UNIT. V. TOTALITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QUANT NI

i i 4.250
1 Gasolina Comum a61506 Litro 2500 R$5,70| R$1 ,00

Álcool Anidro
2 Combustível/Etanol| 486024 Litro 1800 R$ 3,42 R$ 6.156,00

hidratado |   
1.4. O preços foram obtidos atraves de consulta na Fonte de pesquisa: SLP-Sistema de

Levantamento de Preços da ANP, acessado na internet, no endereço eletrônico:
http:/Awww.anp.gov.br/preco/prc/Resumo Quatro Municipio.asp, dia 20 de maio de 2024.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.406,00 (vinte mil e quatrocentos e seis

reais), conformecustos unitários descritos na tabela do item 1.3.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, pn

prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. /

E Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 62, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)
 

2.1. A aquisição tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de combustíveis para a frota
de veículos e equipamentos de jardinagem movidos à combustão utilizados pela Câmara em suas

atividades e missão institucional.

2.2. É essencial adquirir os combustíveis para abastecer os veículos da Câmara, assegurando a

mobilidade dos vereadores e servidores durante suas atividades, assim como o funcionamento regular
dos equipamentos de jardinagem movidos à combustão, importantes para manter o jardim bem

cuidado, limpoe atraente, prevenindo a presença de animais indesejados.

2.3. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda permanente da

Administração Pública e não pode ser interrompido, a fim de evitar prejuízos ao desempenho das

funções e ao andamento das atividades essenciais do Órgão Público.

2.4. O regime de execução deste fornecimento será o de empreitada por preço unitário, devido à

precisão na estimativa dos quantitativos envolvidos e à variação de consumo no decorrer da execução

contratual.

2.5. Diante disso, considerandoo artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que ampara e

justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de licitação para
contratação desses produtos, necessários ao funcionamento das ações desta Câmara. 
3. DA DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
68, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)  

  
3.1. Da Descriçãoda solução como um todo: A solução proposta para a aquisição de combustíveis

abrange a garantia de fornecimento contínuo e confiável para os veículos e equipamentosutilizados
pela Câmara.

3.2. Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, a solução será gerenciada de forma
segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis,
permitindo um planejamento mais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento.A
estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo
assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades da Câmara. 

[a:DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXill, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) ||
4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação incluem:

4.1.1. a empresa CONTRATADA deve ser especializada no fornecimento de combustíveis; 
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4.1.2. para a adequada prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá demonstrar
capacidade de fornecimento contínuo e confiável de combustíveis, com profissionais qualificados e

experiência comprovada no setor.

4.2. Subcontratação:Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintesda Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃOCONTRATUAL(arts. 62, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

5.1. Condições de Entrega: O prazo de entrega dos produtos é IMEDIATO, contados do

recebimento da nota de empenho, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE,

no seguinte endereço: O combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no

estabelecimento da CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das

7h30min às 17h, podendo excepcionalmente ocorrer fora do horário do expediente, desde que

devidamente autorizado pela CONTRATANTE.

5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente,a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da má qualidade do produto.

5.4. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por documentos de

Requisições, contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de

combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de combustível

para cada veículo, entre outros.

5.5. A Câmara fornecerá à CONTRATADA relação de servidores credenciados a solicitaros serviços
de abastecimento de combustível para frota de veículos oficiais, assim como para O abastecimento em

vasilhame apropriado para a demanda dos equipamentos de jardinagem.

5.6. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os

requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica,
comprovante de abastecimento no qual deverão constar no mínimo:

a) identificaçãodo condutor (motorista);
b) data e hora do abastecimento;
c) tipo de combustível;
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d) quantidade do produto (litro) abastecido e o respectivo valor unitário e total em reais;

e) placa do veículo;
f) quilometragem registrada em seu hodômetro; e

g) média de consumo por abastecimento. 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021)si)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1.o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinandoo que for necessário para a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º).

6.3.2. a fiscalização e gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva

Borges, Matrícula: 52-3, e-mail: compras (Dcamaravotuporanga.sp.gov.br.

6.3.3. a fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência destas, não

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores efiscais.

6.4. As comunicações entre a Câmara e a empresa fornecedora de combustíveis devem ser feitas
por escrito, garantindo a formalidade necessária, sendo permitido o uso de mensagens eletrônicas, a

fim de facilitar a comunicação.

6.5. A Câmara poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para

discussõesou providências urgentes relacionadasà execução do contrato.

6.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do

fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.

6.7. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para O exercício da atividade.    p aça “Vereador Viana Filho” —vila América - Votuporanga/SP.

5.502.105 - Fone/Fax [17)3421.1188 - 0800 775 1188 |
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A avaliação da execução do objeto utilizar-se-á de Relatório
de Fiscalização, para fins da aferição do quantitativo executado e a qualidade da execução do objeto.

7.1.1. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2. não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.3. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.4. deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferioràdemandada.

7.2. Do recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data do

abastecimento, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências

contratuais, de acordo como art. 140, |, a, da Lei nº 14.133/2021 e art. 22,X.

7.21. o fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimento de combustíveis, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no

contrato.

7.2.2. o fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.3. em casos onde um único servidor exercea fiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,

e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimento definitivo.

7.2.4. o fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do combustível fornecido e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.5. o CONTRATADO quando solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar junto com
a Nota Fiscal, os documentos comprobatórios da procedência legal dos combustíveis fornecidos,
assegurando a conformidadecom as normas ambientais e regulatórias aplicáveis.

7.2.6. análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentosde

liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49,677.917/0001-14
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7.2.8. em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de combustíveis, especialmente

no que se refere à qualidade e quantidade, será observadooartigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. nenhum prazo de recebimento será efetivado enquantoestiver pendente a resolução,
pelo CONTRATADO, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. o recebimento provisório ou definitivo do fornecimento de combustíveis não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
. O prazo de validade;
. a data da emissão;

.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
. O período respectivo de execução do contrato;
. O valor a pagar; e

. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

  
7.3.2. havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. persistindo a irregularidade, o CONTRATANTEdeverá adotar as medidas necessárias à

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada ao CONTRATADO

a ampla defesa.

7.3.7. havendo aefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento:O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. no caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

7.5.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidosna legislação vigente.

7.5.4. o CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DA FORMA ECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)   
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Contratação
Direta, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de
Votuporanga/SP- https://camaravotuporanga.sp.gov.br/ pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º
da Lei Federal nº 14.133/2021), para que, caso haja novos interessados formalizem proposta
diretamente no portal eletrônico SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br informado no Aviso de

Contratação Direta.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188,
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8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em
seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Contratação Direta.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso

de Contratação Direta.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. a consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessadae de seusócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América — Votuporanga/SP.
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições.

  
9. DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA (art. 68, inciso XXIII,alínea “j”,da Lei Federal nº 14.133/2021)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deVotuporanga/SP.

9.1.1. a contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.30.01 — Material De

Consumo- Combustíveis e Lubrificantes. 
10. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS

10.1. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto
às especificações e da execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da CâmaraMunicipal.

10.2. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

10.3. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição

do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 - https://www. lanalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm e demais normas federais de lici ações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei e 8.078/1990 Código de Defesa do
Consumidor - https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis//8078compilado.htm, bem como normas e

princípios gerais dos contratos.

     

Votuporanga, 24 de maio de 2024.

o qua
WILSON DA SILVA BORGES

Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
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DESPACHO

Votuporanga, 27 de maio de 2024.

A Coordenadoria de Administração e Finanças

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suasatribuições
legais, solicita informações sobre a existencia de recursos orçamentários para a cobertura das

despesas para Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na

bomba do fornecedor, com vistas a deflagração de processos administrativosde licitação. 
Presidente

ANTONIO LUIS MOLINA
Assessor Coordenador Técnico da Administração
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América — Votuporanga/SP
(CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17]3421.1188 - 0800 775 1188Ri 3 49.677.917/0001-14 º

wwwcamaravotuporanga.sp.gov.br   
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Camara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819
49677917/0001-14 Exercício: 2024

Emissão 29/05/2024 Página 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara

Prezado(a) Senhor(a):

Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba orçamentária
abaixo destacada:

Código da Ficha : 8

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL
Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 142.289,57
CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE
REAIS E CINQUENTAE SETE CENTAVOS

Atenciosamente,

  es abod
Antonio Luis Molina

Assessor G ordenador Técnico da Administração

VOTUPORANGA CAMARAMUNICIPAL CNPJ:49577917000114 Certificadora: AC SOLUTIMUltipla v5
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DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Ordenadorde Despesas da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que a

presente contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso |, da Lei nº

14.133/2021, e, que não haverá Fracionamento da Despesa para aquisição de

bens/serviços da mesma natureza.

Votuporanga, 29 de maio de 2024.

Presidente / Ordenador de Despesas

| Praça “VereadorViana Filho” - Vila América — Votuporanga/SP.
15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

uno CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camar uporanga-sp.gov.br|,   
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas

atribuições legais;

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a

seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir este

processo adminsitrativo.

01. Objeto: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de
abastecimento diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos;

02. Unidade: Setor de Transporte;

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO;

04. Valor: R$ 142.289,57 (cento e quarenta e dois mil e duzentos e

oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.

Votuporanga, 29 de maio de 2024. 
Presidente

praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105- Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14 b

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO  

ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE

DE APOIO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI

FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
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RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros.
formeocódigododocumento

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes servidores

públicos:

|- Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3;

ll-Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

Ill — Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. A Presidência caberá ao primeiro nomeado e, na sua ausência ou

impedimento, ao segundo nomeado.

Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores públicos:

|- Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

HI — Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula S0-7;

IV-Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticarein!

Parágrafo único. Caberá ao primeiro designado substituir o Agente de Contratação, no caso

de ausência ou impedimento do servidor nomeado.

Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação, o servidor público Maurilo Pimenta de

Morais, Matrícula nº 49-3.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/03/202417:34:59.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõess: 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.    
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 01, de 09 de janeiro de 2024.

Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de março de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDODA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara,

aos 11 de março de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documento assinado digitalmente nos termosda Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita.  

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-E3D7-0J50-3Y6T-SKH6

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/03/202417:34:59.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse



  
RESOLVE:
HOMOLOGARa licitação relativa ao Processo FEV nº

052/2023 - Edital de Concorrência FEV nº 004/2023, do tipo
menor preço global, referente à contratação de empresa
especializada, com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para construção de uma
guarita/portaria, conforme especificações constantes no
referido edital e anexos, cujo objeto licitado foi adjudicado
em favor da empresa Rosales Gomes Construtora Ltda, com
o preço global de R$ 332.041,15 (Trezentose trinta e dois
mil, quarenta e um reais e quinze centavos). O processo
licitatório encontra-se com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da Fundação
Educacional de Votuporanga - Campus Centro (Rua
Pernambuco nº 4.196 - Votuporanga/SP).

Votuporanga, 11 de março de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente 

PODER LEGISLATIVO 
Atos Oficiais  

 

Outros atos oficiais
  

 O pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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Terça-feira, 12 de março de 2024

Ano IX | Edição nº 2083 
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PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO

GESTORE FISCAL DE CONTRATOS- GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerandoque o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
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Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei

Municipal nº 6.947, de 24de janeiro de 2023.  
Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-OBNB-E63Z-6EJY-60H5

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26

de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVID:16983605845em26/01/202311:32:1

  
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA 
A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de
2023;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor LUCAS DA SILVA, RG. Nº
29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78,para a Função de
Confiança de Diretor Legislativo, do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de

2023.
DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
prefvotuporanga

votuporanga.sp.gov.br
 

   Sexta-feira, 27 de jan

Ano VIII | Edição nº 1811 
Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15  
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DESPACHOAO PROCESSO Nº 134/2024

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2024.

A Procuradoria Legislativa

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, solicita
parecer jurídico da competente Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação nº 03/2024, cujo objeto
é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor.

DANIEL DAVID
Presidente

ROSELAINE CORREIA

Procuradora Legislativa
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

="38
$$
8
&

8
ç
53
£Le
5
E5ãê8
ê8
2
>8a8
o
ê
E
e
E
o

E
25
E
8
É5
E
Eã8
B58g
E
52
E8g
&5
E
E
S
8
ã
E
Êg
ê
&
E
a:ã

ê

Ê
=

98$
88
T
E
+”
5
e=5
E5
o
5s
5
8õ
s
2
E
E

8
2382
8
&g
E
&
&
Bg8
g
5&
dr
E5
taõ
e
E
£
õ
S&
é
8a
z&8
qB
eEa
E5
ee«á
E
Ez<o
&é
to
&
uu
Ezú
S
z
E
9a
o
Ó
S
zaõ
<
o)
Ez
É
zao
oa 

Documento assinadodigitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal
de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.

praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DE AGOSTO  

DISPENSADE LICITAÇÃO:

Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO:
Nº 134/2024

CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP:

OBJETO:
Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,com o
fornecimento parcelado, por meio de abastecimentodiretamentena bomba do fornecedor.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 20.406,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia **/**/2024 às 09h00 (horário de Brasília)et

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço global

MODO DE DISPUTA:

fechado e aberto 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO  

-BM5X-KYC1

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça

Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.:

15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE,realizará
DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato da Mesa Diretora

nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo
dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308AnoInicial=20238:Datalnicial=

&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=08TipoAutor=Todos&Autoriald=0&ln
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

formeocódigododocumento-H41A-BMBJ-:

PORTAL ELETRÔNICO: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Aquisição de

combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento
parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observadasas exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que O

compõem.

1.4. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor aparticipaçãoem quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta

para todos os itens que o compõem.

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareini 
[ É 2. PARTICIPAÇÃONA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br)

mento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412::    
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2.1.1. os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa
Eletrônica, efetuado no SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-
mail a Chave de identificaçãoe a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor
desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no

endereço: Manual do fornecedor | Fiorilli Software | Ajuda ao usuário e também através de solicitação

por e-mail para: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https: //www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBES
  

2.1.2. as empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br),em até 1 (um) dia útil antes do certame.

2.1.3. maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital poderão ser
obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819,
bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo telefone
(17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br - Qualquer
alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet - Www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4.0 fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou a Câmara Municipal qualquer a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responderadministrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica,
quando a contrataçãoversar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávelpela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionistaou detentorde mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.         
https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:53.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse



FL 37
Proc. 134| 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

necessários;
c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras,controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976 (https:/Avww.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/L6404compilada.htm),
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0);e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021 L14133

planalto.gov.br, 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTODA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

igitalmente nos termos da Resolução nº01,de 02de fever: g ra Municipal deVotuporanga.ar E RN E E 7o ;       
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quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura doprocedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. os preços ofertados, na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executaros serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedoresNÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la;

3.9. No cadastramentoda proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar“sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006
- https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis/lcp/lcp123.htm, estando apto a usufruir do tratamento
favorecidoestabelecido em seus artigos 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,  hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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assumindocomo firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/91 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis/L8213compilado.htm;

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXIII, da Constituição - https:/Awww.planalto.gov.br/ccivil03/constituicao/constituicao.htm;

  
4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Encerrado prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidadedo preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

4.2.3. em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos

do processo de contratação.

4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado,se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

4.4. encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro ou o Agente de Contratação,
verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos

itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;e

4.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

4.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/de 1992.

4.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

4.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação;

4.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado,por falta de

condição de participação.

4.7. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contrataçãoneste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.8.1. Contivervícios insanáveis;

4.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

4.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

4.8.4, Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal;

4.8.5. Apresentar desconformidadecom quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  
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4.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiaise instalações de propriedadedo

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençõescoletivas de trabalho vigentes.

4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares,poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo Agente deContratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

4.11.2. Considera-seerro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

4.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observadoo disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnjjus.br/improbidadeadm/consultar requerido.php;e

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

https://certidoesapf. u.gov.br/; 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei nº 8429/1992 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis/L8429compilada.htm, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação;

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação;

5.2.4. É dever do fornecedor atualizarpreviamenteas comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentaçãoatualizada;

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicosoficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s). 
ocumento assinado digi  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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5.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçãodos documentosoriginais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documentodigital.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 -

https;//www.planalto.gov.br/ccivil03/leis/lcp/Icp123.htm, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

5.6. O fornecedor provisoriamentevencedorem um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovaros requisitos de habilitação cumulativamente,isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedornos remanescente.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentosexigidos, a sessão poderá

ser suspensa, informando-seno “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
  hitps://consultasiscam.combrcamaravotuporangaldocumentosiautenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-BM5X-KYC1
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatárioe aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecidaas disposiçõesda Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. A contratadase vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contando da celebração do contrato ou

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedordurante a vigência do contrato. 
| ; 7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;  breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

õessol
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7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramentoda fase de lances; e

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos deste certame.

7.1.12. Praticar ato lesivo previstono art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

- https://wwwplanalto.gov.br/ccivil 03/ ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm.

7.2.0 fornecedorque cometer qualquerdas infrações discriminadas nos subitens anterioresficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 53º da Lei nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
“de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. a/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. As danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, é

vinculada a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativasnão consideradascomo ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013 - https://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sema participaçãode agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçãoestão previstas nos anexos a este

Aviso.  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br)e noPortal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP -

https://pncp.gov.br/app/editais?q=c%C3%A2Zmara%20votuporanga&status=recebendo proposta&pag
i e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificadosou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimentodeserto).

8.4, Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competenteda Administraçãona respectivanotificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Não havendo expedienteou ocorrendoqualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

Brasília/DF. 
  hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadasem
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedoresassumemtodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda

conduçãoou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposiçõesdeste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõemo processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.12. Somente serão aceitas impugnações e esclarecimentos peticionados eletronicamente,
sendo desconhecidosos pedidos submetidos via e-mail ou presencialmente.

8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no Sistema Eletrônico.

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14.1, ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA;

8.14.2. ANEXO Il - DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

8.14.3. ANEXO Ill—- DECLARAÇÕES;

8.14.4, ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA;

8.14.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Votuporanga, 24 de junho de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP  hitps:liconsultasiscam.combricamaravotuporangaldocumentosiautenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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IDAS CONDIÇÕESGERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXll, “97 € “1 da Lei Federal nº 14.133/2021) |

1.1. Ref.: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e

demais anexos.

1.2. Da descrição reduzida do objeto:   
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO CATMAT| UNIDADE|QUANTIDADE

Gasolina Comum 461506 Litro 2500

Álcool Anidro Combustível/Etanolhidratado 486024 Litro 1800  
  

| 1.3. Do detalhamentoda composição do objeto: 
ESTIMATIVA DE CONSUMO   

 

  

|

E

E CÓDIGO
Im ESC g V. É . TOTAL

| EM DESCRIÇÃO CATMAT UND QUANT. | UNIT. V. L

f

i i : 4.
1 Gasolina Comum 461506 Litro 2500 RS 5,70 R$ 14.250,00

Álcool Anidro
2 Combustível/Etanol| 486024 Litro 1800 R$ 3,42 R$ 6.156,00

hidratado |      
1.4. O preços foram obtidos através de consulta na Fonte de pesquisa: SLP-Sistema de

Levantamento de Preços da ANP, acessado na internet, no endereço eletrônico:
www.anp.gov.br/preco/pre/Resumo Quatro Municipio.asp, dia 20 de maio de 2024.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.406,00 (vinte mil e quatrocentos e seis

reais), conformecustos unitários descritos na tabela do item 1.3.
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporang:   Siscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

 
alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)

2.1. A aquisição tem como objetivo garantir o fornecimento contínuode combustíveis para a frota
de veículos e equipamentos de jardinagem movidos à combustão utilizados pela Câmara em suas

atividades e missão institucional.

2.2. É essencial adquirir os combustíveis para abastecer os veículos da Câmara, assegurando a

mobilidade dos vereadores e servidores durante suas atividades, assim como o funcionamento regular
dos equipamentos de jardinagem movidos à combustão, importantes para manter o jardim bem

cuidado, limpoe atraente, prevenindo a presença de animais indesejados.

2.3. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda permanente da

Administração Pública e não pode ser interrompido, a fim de evitar prejuízos ao desempenho das

funções e ao andamentodas atividades essenciais do Órgão Público.

2.4. O regime de execução deste fornecimento será o de empreitada por preço unitário, devido à

precisão na estimativa dos quantitativos envolvidos e à variação de consumo no decorrer da execução

contratual.

2.5. Diante disso, considerandoo artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que ampara e

justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de licitação para
contratação desses produtos, necessários ao funcionamento das ações desta Câmara. 

 

68, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1. Da Descriçãoda solução como um todo: A solução proposta para a aquisição de combustíveis
abrange a garantia de fornecimento contínuo e confiável para os veículos e equipamentos utilizados

pela Câmara.

3.2. Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, a solução será gerenciada de forma
segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis,
permitindo um planejamentomais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento.A

estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo
assim um suprimentoeficiente e adequado às necessidades da Câmara. 

[a DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 68, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação incluem:
4.1.1, a empresa CONTRATADA deve ser especializada no fornecimento de combustíveis;       

iro de 2021, daCâmara MunicipaldeVotuporanga. ]

a
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4.1.2. para a adequada prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá demonstrar
capacidade de fornecimento contínuo e confiável de combustíveis, com profissionais qualificados e

experiência comprovada no setor; e

4.1.3. para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um

atestado de CapacidadeTécnica, emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha
fornecido combustíveis.

4.2. Subcontratação:Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contrataçãodos artigos 96 e

seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL(arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

5.1, Condições de Entrega: O prazo de entrega dos produtos é IMEDIATO, contados do
recebimento da nota de empenho, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE,

no seguinte endereço: O combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no

estabelecimento da CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das

7h30min às 17h, podendo excepcionalmente ocorrer fora do horário do expediente, desde que

devidamente autorizado pela CONTRATANTE.

5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente,a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da má qualidade do produto.

5.4. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por documentos de

Requisições, contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de

combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragempor litro de combustível

para cada veículo, entre outros.

5.5. A Câmara fornecerá à CONTRATADA relação de servidores credenciados a solicitar os serviços
de abastecimento de combustível para frota de veículos oficiais, assim como para o abastecimento em

vasilhame apropriado para a demanda dos equipamentos de jardinagem.

5.6. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os

requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica,
comprovante de abastecimentono qual deverão constar no mínimo:

a) identificaçãodo condutor (motorista);
E OL, de 02de fevereirode2021, da CâmaraMunicipaldeVotuporanga. ]

nor a O
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b) data e hora do abastecimento;
c) tipo de combustível;
d) quantidade do produto (litro) abastecido e o respectivo valor unitário e total em reais;

e) placa do veículo;
f) quilometragem registrada em seu hodômetro; e

g) média de consumo por abastecimento. 
[6 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIll, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas
avençadas e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº

14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas E

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos

observados (Lei nº 14.133/2021,art. 117, 818).

6.3.2. a fiscalizaçãoe gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva

Borges, Matrícula: 52-3, e-mail: compras(camaravotuporanga.sp.gov.br.

6.3.3. a fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios ou empregode material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência destas, não

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores efiscais.

6.4, As comunicaçõesentre a Câmara e a empresa fornecedora de combustíveis devem ser feitas
por escrito, garantindo a formalidade necessária, sendo permitido o uso de mensagens eletrônicas, a

fim de facilitar a comunicação.

6.5. A Câmara poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para

discussões ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do
fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado. 
  KYC1
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do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designaráoutro para o exercício da atividade. 
[7.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XX, alínea “g' da Lei Federal nê 14.133/2021) |

7.1. Dos CritériosGerais de Medição: A avaliação da execuçãodo objeto utilizar-se-á de Relatório
de Fiscalização,para fins da aferição do quantitativo executado e a qualidade da execução do objeto.

7.1.1. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2. não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.3. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.4, deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data do

abastecimento, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
contratuais, de acordo com o art. 140, |, a, da Lei nº 14.133/2021 e art. 22,X.

7.2.1. o fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do
fornecimento de combustíveis, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no

contrato.

7.22. o fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.3. em casos onde um único servidor exerceafiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectostécnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.24. o fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimentoda nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do combustível fornecido e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.5. o CONTRATADO quando solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar junto com
a Nota Fiscal, os documentos comprobatórios da procedência legal dos combustíveis fornecidos,
assegurando a conformidade com as normas ambientais e regulatórias aplicáveis.

7.2.6. análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuaispertinentes.

7.2.7. envio da documentação ao setor competentepara formalização dos procedimentosde    
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liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalizaçãoegestão.

7.2.8. em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de combustíveis, especialmente
no que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pelo CONTRATADO, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. o recebimento provisório ou definitivo do fornecimento de combustíveis não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.3.1.1. o prazo de validade;
7.3.1.2. a data da emissão;
7.3.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.3.1.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.3.1.5. o valor a pagar; e

7.3.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

  
7.3.2. havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]
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7.3.6. persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessáriasà
rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente,assegurada ao CONTRATADO

a ampla defesa.

7.3.7. havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. no caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

7.5.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidosna legislaçãovigente.

7.5.4. o CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamentotributário
favorecidoprevisto na referida Lei Complementar. 
8. DA FORMAE CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)   
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Contratação
Direta, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de
Votuporanga/SP - https://camaravotuporanga.sp.gov.br/pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º
da Lei Federal nº 14.133/2021), para que, caso haja novos interessados formalizem proposta

Municipal de Votuporanga.
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diretamente no portal eletrônico SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br) informado no Aviso de

Contratação Direta.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo Il — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA

HABILITAÇÃO deste Aviso de Contratação Direta.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo Il — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso deContratação

Direta.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

Anexo Il- DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso de Contratação Direta.

8.7. Como condição prévia ao exame da Documentação de Habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

8.71. APENADOS TCESP:

http:/Awmww4tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm;

8.7.2. CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos)— Lista de

inidôneos do Tribunal de Contas da União: https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-

publica/licitantesinidoneos;

8.7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - hitps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis;

8.7.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativae

Inelegibilidade-CNIA:https://www.cnijjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

8.7.5. a consulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsávelpela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.6. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas e /ou Sanções, o Agente de Contratação/Pregoeiro reputaráo licitante como inabilitado,
por falta de condição de participação, devendo o presente constar da Ata da Sessão Pública;   õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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8.7.7. No caso do subitem 8.7.6., após a devida constatação do fato pelo Agente de

Contratação/Pregoeiro, o mesmo deverá efetuar diligencias para verificar se houve fraude por parte das

empresas e após, encaminhar a autoridadesuperior Relatório de Ocorrências Impeditivas, para que esta
instaure o devido processo de responsabilização, respeitando-se os princípios da ampla defesa e do

contraditório para os envolvidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins
de habilitação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 0

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

9,1.1. a contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.30.01 — Material De

Consumo-Combustíveis e Lubrificantes. 
10. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS

10.1. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto
às especificações e da execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

10.2. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

10.3. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 - https://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuí
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 Código de Defesa do
Consumidor - https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis//8078compilado.htm, bem como normas e

princípios gerais dos contratos.   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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    E 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamentono País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreendea integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceirograu, devendo essa proibição constarexpressamentedo edital de licitação, conforme art. 14, IV

da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.
Decumentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nê 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga:
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1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO III — DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas.
Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no art. 93 da

Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuiçõessociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991, em

vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidadecom a Fazenda Estadual —através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Municípiodo domicílioou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidadeperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
3.1, Declaração que a atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

(ANEXO Ill —DECLARAÇÕES)
3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

Municipal de Votuporanga. ]

T ERRA   
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apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,

contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: | |

5.1. Comprovante de Cadastro na Agência Nacional do Petróleo (ANP)

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdpapex/consulta-dados-publicos-
cdp/principal?clear=34&session=140524807364528cs=3SBIAXbwY3rkp2SDOcBpf4y110RYKLOVMYs3

WHF2G2MXEYe6RCaVaOgGHrMxCRICpMOZVEdTH9cjzli8OLpg.

5.2. Alvará de funcionamento.

istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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5.3. Validação do Corpo de Bombeiro, através do AVCB dentro do prazo de validade.
   

 

5.4. Não será necessária a apresentação de atestados de capacidade técnico-operacionalpela

| 4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: ER |

empresa vencedora do item.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:53. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.  A Empresa ss ue ri
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº por intermédio de seu

representantelegalo (a) Senhor (a) .. portador (a) da Carteira
de Identidade nº. 1 CPE Nº iiisseserereerens, DECLARA, para fins do disposto no inciso no

Artigo 63, | da Lei nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO
ESTABELECIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

    
Votuporanga-SP, ............ de junho de 2024. 

Representantelegal 
Documentoassinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. H41A-BMBJ-BM5X-KYC1
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTOCONTIDO NO ART. 93 LEI 8213/91.
EM CASO POSITIVO, UTILIZARO MODELO 1.

EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO1
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ., estabelecida na Rua

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº .., Carteira de identidade nº .., residente e domiciliado na Rua... nº... Bairro
-.. na cidade de DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipalde Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
— ProcessoAdministrativo 134/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS prevista no

Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para

reabilitadoda Previdência Social.

       
Votuporanga-SP, ............ de junho de 2024. 

Representante legal

 MODELO2
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº...

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.........., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro   
...., ha cidade de DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
— Processo Administrativo 134/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no Art. 93 da Lei

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A

PRESENTE DATA.

   
      

breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1

õessol

autenticareinformeocódigododocumento

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:53.SistemaSiscam.Paraobterinformaç

hitps://consulta.siscam.combr/camaravotuporangaldocumentos!



  
FL 64

Proc. 134 |
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO  E ANEXO Ill- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS. |

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.

À
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

 A empresa ...... inscrita no CNPJ sobo nº estabelecida na Rua ...... nº... Bairro ..., na cidade

de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sobo nº...,
portador da cédula de identidade nº..., residente e domiciliadona Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de

...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

  
Votuporanga-SP, ............ de junho de 2024.  

Representante legal  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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[ANEXO ni -DECLARAÇÃODEINEXISTÊNCIADE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO E]

EU, sus .., portador do RG nº... ., CPF nº 
.., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,

administradoreseafinsda empresa -., inscrita no CNPJ nº... ess

TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

que impeça decontratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

  
“Leinº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art, 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalizaçãoou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
devendo essa proibiçãoconstarexpressamentedo edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigara restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

Votuporanga-SP, .... de junho de 2024.  
Declaranteda empresa 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga.  
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇOELETRÔNICO E TELEFONEPARA CONTATO| A empresa ...... inscrita no CNP) sob o nº ., estabelecida na Rua

Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua... nº...., Bairro
...., ha cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos - Processo Administrativo nº 134/2024, que indica o seguinte endereçoeletrônico:

    

- TELEFONE para contato: para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de

penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento,além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP, . de junho de 2024.  
Representantelegal 

al de Votuporanga.
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DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:53.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse



  
[et 67
(Proc. 134

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGAMÃO DE OBRA. DE MENOR DE 18 ANOS |

  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº » estabelecida na Rua ....... NBca
Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr. ., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobonsS........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro

...., na cidade de ......., DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/2021, que NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGAMENOR DE DEZESSEIS

ANOS.
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz( )

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. Votuporanga-SP, de junho de 2024.  
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   |-BM5X-KYC1 
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OBJETO: Aquisição de coi

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA 
2 dE noi de 2024.  Votuporanga/SP,

mbustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Refe rência e demais anexos

— ProcessoAdministrativo nº 134/2024.

Desejando participar da Dispensa de Licitação nº 03/2024, apresentamos a seguinte proposta: 
QUANT

LOTE ESTL
UN DESCRITIVO VALOR TOTAL |   

 
     

RAZÃO SOCIAL: 
LE N: 
CNPJ N.: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
TELEFONE: 
FAX: 
Dadosda pessoaque
ficará encarregadada
assinatura do contrato:

Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documentode Identidade
(RG), domicilio e cargo na empresa.

  
   [PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS

  
Declaramos, sob as penas da lei, que:

1) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados;

Il) Estamos cientes do prazo máximo de entrega é imediatamente, contados do recebimento da

Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga/SP;
HI) Declaramosque os valores propostos, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do

lucro, todas as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as

despesasdecorrentes, diretas ou indiretas, relacionadascom a execuçãodo objeto da presente licitação.

Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e

irretratável submissãoaos termos deste Edital.

Carimbo e Assinaturado Representante Legal  
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EE ANEXO V = MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Hi] 
OBS: À PRESENTE MINUTA DE CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS, UNIFORMES E

PADRONIZADAS, PODENDO,QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO,RECEBERÀ
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀ LEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.   
CONTRATO PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº......../2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARAMUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça VereadorViana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conformeAta da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para O período de 01 de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga— Microfilme sobo nº40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na
doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
134/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27

de dezembro de 2023 disponível no link:

https: Jnotuporangasiscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=788pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento8&NumeroInicial=308AnoInicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=08TipoAutor=Todos&Autoriald=0&ln
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

      
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

1.1. Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos

—Processo Administrativo nº 134/2024. 
de Votuporanga. õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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1.2. Objeto da contratação: 
az CÓDIGO

ITEM DESCRIÇÃO carmar| UND| QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

: : PR eos o
7: Gasolina Comum 461506 Litro 2500 R$**, R$ ,

  
        

hidratado 
1.2. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- MODELOSDE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS: E]

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo constamno Termo de Referência, anexo a este

Contrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR: ]

3.1. O CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA os
valores unitários descritos na cláusula primeira, tendo como valor limite o somatório de R$

li o).  
Álcool Anidro

Combustível/Etanol | 486024 Litro 1800 RSA R$ As

3.2. No preço previsto no item 3.1 estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes
| sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificadode preço.

3.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO:

4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADOe demais condições a ele referentesencontram-
se definidos no Termo de Referência, disposto no processo de licitatório do qual este contrato decorre.  

  temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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| 5. CLÁUSULA QUINTA= DOS PRAZOS: |

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato

(+*/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovado no limite previsto na Lei nº 14.133/2021,
mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações

orçamentária quando transgredido exercício orçamentários.

5.3. O prazo de entrega dos produtosé IMEDIATO, contados do recebimentoda nota de empenho,
em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE, no seguinte endereço: O

combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no estabelecimento da

CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h30min às 17h,
podendo excepcionalmente ocorrer fora do horário do expediente, desde que devidamente autorizado

pela CONTRATANTE. 
E 6. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigente do exercício de 2024, a seguir codificadas:

3.3.90.30.01 — Material De Consumo- Combustíveis e Lubrificantes 
7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO.
7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçã de fevereirode2021, da Câmara MunicipaldeVotuporanga.
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar aa CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pelo CONTRATADO.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8. CLÁUSULAOITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos aos

itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE em cada Nota de

Empenhoe na forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçãoou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistasprevidenciários, tributários, fiscais e comerciais.          https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Cumprirtodos os itens e obrigações previstos em edital, independentede transcrição.

8.8. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

9. CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕESPERTINENTESÀ LGPD: :
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidade com a Legislaçãovigentesobre Proteção de Dados Pessoaise as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018, além das demais normas
e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados,conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevêa Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão
permanentementeeliminados, excetuando-seos que se enquadrarem no disposto no artigo 16, | da Lei

Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

9.6. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.    |
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EE 10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS: |

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem

motivo justificado;
e) apresentardocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
1) Advertência, quando o CONTRATADOder causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133/2021);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas

“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133/2021);
IH) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 858, da Lei nº 14.133/2021); e

IV) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº

14.133/2021).
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

iro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga.
7 PR E m    
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multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicaçãoda multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº

14.133/2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridadecompetente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidadesde impedimento de licitar e contratar
e de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133/2021):
a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantesou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da       Documentoassinado digitalmentenos termos daResolução nº01, de 02defevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.    https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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Lei nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA —- DAS GARANTIASDE EXECUÇÃO: ]

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: ã

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

1- Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com o contratado;
HI - atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; bem como, quaisquer das

situações previstas no edital e seus anexos;
IV - mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V - unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquertempo, independentede interpelação

ouprocedimento judicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem

as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;
c) quando pela reiteração de impugnaçãodos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;
d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquer das disposiçõeselencados na Lei nº 14.133/2021.  sinadodigltalme:E   
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13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos

contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES: io]

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133/2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, 828,

da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7, 53º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 
EE 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

81, da Lei nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATADORepresentante legal do CONTRATANTE  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1
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TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome:

Doc.: Doc.:

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE:CÂMARAMUNICIPAL DE VOTUPORANGA
CONTRATADO:
CONTRATO Nº: cemenm[2024

  
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de

Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor,conformecondições,quantidades e exigências estabelecidasno Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemoster acesso ao processo, tendo vista e extraindocópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
como artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônicodo “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  maSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

reinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1

    

 

hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/auten

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:5:
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Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

---/2024, LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, ------

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPE; sera

RESPONSÁVELPELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CRE esc
Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPE; ssa
Assinatura: 

Documentoassinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporang:    
reassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

H41A-BMBJ-8M5X-KYC1

EPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:53.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobr

;cam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-

hitps:l/consulta.sis

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE
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Pela CONTRATADA:

Nome: eescesseeee
Cargo: **teesesenor
CRE eSesessaser

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPE; eteseasre

Assinatura: istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-H41A-BMBJ-8M5X-KYC1

 

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem24/06/202412:28:53.  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmar:      
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PROCURADORIADO PODER LEGISLATIVO DE

VOTUPORANGA

PARECER JURÍDICO Nº: 156

INTERESSADO:Câmara Municipal de Votuporanga

REFERENTE AO PROCESSO GERAL Nº 134/2024

ASSUNTO: Aquisição de forma parcelada de gasolina comum e etanol hidratado, por

meio de abastecimentodiretamente da bomba do fornecedor, nos veículos da frota

da Câmara e outras atividades dos serviços gerais, para o período de 1 (um) ano.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.406,00 (vinte mil, quatrocentos e seis reais).

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: ARTIGO 75, INCISO Il, DA LEI Nº 14.133/2021, ATO DA

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Nº 30/2023.
ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga:

|- DO RELATÓRIO
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Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade a Aquisição de forma parcelada de gasolina comum e etanol hidratado,

por meio de abastecimentodiretamente da bomba do fornecedor, nos veículos da

frota da Câmara e outras atividades dos serviços gerais, para o período de 1 (um)

ano, mediante licitação pública, na modalidade dispensa de licitação, em sua forma

eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de

Referência e seus anexos.

Consta nos autos os seguintes documentos:

vi)

vil)

vit)

x)

x)

Documento de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar;

Documento de Formalização de Pesquisa de Preços;

Termo de Referência;

Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga à

Coordenadoria de Administração e Finanças;

Declaração de Dotação Orçamentária;

Declaração de não fracionamento de despesa;

Autorização de Abertura de processolicitatório;

Ato da Mesa nº 8, de 11 de março de 2024, da Câmara Municipal

de Votuporanga (designa membros da comissão de contratação,

equipe de apoio e agente de contratação);

Portaria nº 10, de 26de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de

Votuporanga (designação de servidor par atuar como gestor e

fiscal de contratos); 
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XI) Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga à

Procuradoria Legislativa, solicitando Parecer Jurídico;

xi) Minuta do Aviso de Dispensa de licitação nº 03/2024;

XII) Anexo I-Termo de Referência;

XIV) Anexo Il- Documentação exigida para habilitação;

Xv) — Anexo IIl- Declarações;

| XVI) Anexo V- Minuta de Termo de Contrato.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Legislativa,

| para análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art.

72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir

esta Casa de Leis no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É a síntese do necessário.

Passo a análise Jurídica.

|l- DA ANÁLISE JURÍDICAM-DAAnNALiosti tm

|1.1- Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 51º,

incisos | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC):
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“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que rea-

lizará controleprévio de legalidade mediante análisejurídica da con-

tratação.

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administraçãodeverá:

1- apreciaro processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;

H - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostosde

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”;(grifo

nosso).

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

IL.Il- Aspectos Gerais da ContrataçãoDireta

A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como

critério reguladordas atividades administrativas,resultando em privilegiar institutos

comoa licitação. 4
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Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveisà

garantia de cumprimento das obrigações”.

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes

constitucionais, como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria

República, a pressupor igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem

discriminaçõesdesarrazoadasou privilégios indevidos.

Especificamente no que interessa a este parecer, os incisos le Il do art.

75 da Lei n. 14.133/2021 dispõem que:

“prt. 75. É dispensávela licitação:

1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenhariaou de servi-

ços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 11.871,

de 2023)vigência
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H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide De-

creto nº 11.871, de 2023)Vigência”(grifonosso).

Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a

serem considerados para se considerar atingido o limite previsto nessesdispositivos,

conforme consta no 8 1º do mesmo artigo 75:

“$ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos le ll do caput deste artigo, deverão ser ob-

servados:

1-0 somatório do que for despendido noexercício financeiro pela

respectiva unidade gestora;

H- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo deatividade”.(grifo nosso).

Finalmente, a Lei determina que as contratações diretas por valor

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a propostamais

vantajosa.

Avaliação de conformidade legal 
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Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril

de 2021, ao regulamentaro art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em quea licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso 1I, da Lei nº 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023,a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentose seis reais e dois centavos), no caso 
de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais
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vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

No caso em comento, busca-se Aquisição de forma parcelada de

gasolina comum e etanol hidratado, por meio de abastecimento diretamente da

bomba do fornecedor, nos veículos da frota da Câmara e outras atividades dos

serviços gerais, para O período de 1 (um) ano, cuja justificativa encontra-se

inicialmente no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

O Estudo Técnico Preliminar deve comtemplar as exigências do artigo

18, |, 5 1º da Lei nº 14.133, de 2022:

“art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
como plano de contratações anual de que trata o inciso Vil
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos:
|- a descrição da necessidade da contrataçãofundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;
(..o)
51º0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguinteselementos:
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1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;
1 - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a

indicar o seu alinhamento com O planejamento da

Administração;
HH1 - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dosdocumentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modoa possibilitar economia

de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhadados
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar O

seu sigilo até a conclusão da licitação;
vil - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quando for o caso;
vil - justificativas para O parcelamento ou não da

contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
x!l - descriçãode possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo

de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;” (grifo nosso).
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No presente caso, O Estudo Técnico Preliminar contempla os requisitos

previstos na Lei.

O Termo de Referência deve contemplaras exigências do artigo 6º, XXIII,

da Lei nº 14.133, de 2022:

“prt, 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(io)
XXIII - termo de referência: documento necessário para à contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros €

elementos descritivos:

a) definiçãodo objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e, se for o caso, àpossibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes Ou, quando não for

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçãodo objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início

até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como à execução do

objeto será acompanhada efiscalizada pelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;
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h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documentoseparadoe classificado;

j) adequação orçamentária;”(grifonosso).

(..)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser

observadas as exigências do art. 47, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021:

“art. 47. As licitações de serviços atenderão aosprincípios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

HH - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamentevantajoso.

$ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

|- a responsabilidade técnica;

Hl - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

HH - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado”(grifo nosso).

(..:)

"
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No caso dos autos, o Termo de Referência preencheu os requisitos

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Leinº

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatívelcom os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

& 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, O valor estimado será

definido com base no melhorpreço aferidopor meio da utilização dos

seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no bancode

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

H - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

Hm - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados oude

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde quesejaapresentadajustificativa

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

(...)(grifo nosso).

No presente caso, conforme Documento de Formalização de Pesquisa

de Preços, para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os

parâmetros previstos no artigo 23, 818, inciso IM da Lei nº 14.133/2021, ou seja, foi

preenchido os requisitos exigidos pela lei.

Os preços foram coletados e extraídos na Fonte de Pesquisa: SLP-

Sistema de Levantamento de Preços da ANP, acessado na internet, no endereço

eletrônico mencionado nos autos.     
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O artigo 75, 83º da Lei nº 14.133 de 2021, trata do aviso dos requisitos

a serem observados por ocasião da elaboração do aviso de dispensa. Conforme 
minuta de aviso de dispensa os requisitos se encontram preenchidos.

O artigo 95 da Lei 14.133 de 2021, permite a substituição do

instrumento de contrato na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor (art.

95, |). Vale registrar que O artigo 25, 83º da Lei 14.133/2021 estabeleceque todos os

elementos do edital devem serdivulgados.

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, o anexo em análise, prevê as

seguintes cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:

cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do valor, do

pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do contratante,

das obrigações do contratado, das obrigações pertinentes à LGPD, das infrações e

sanções administrativas, das garantias da execução, da extinção contratual dos casos

omissos, das alterações, da publicação, do Foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as

exigências previstas emLei.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal
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Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital, conforme

determinam os art. 54, caput e 81º,e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório,

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina art. 54, 83º, da Lei nº 14.133,

de 2021.

1ll- DA CONCLUSÃO 
Em face do exposto, nos termos do artigo 53, caput e 84º, da Lei nº

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e O

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, essa Procuradoria opina pela

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

É o nosso parecer, S.M.J.

Votuporanga,24 de junho de 2024.

A

case one
Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365
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DISPENSADE LICITAÇÃO:

Nº 03/2024

PROCESSOADMINISTRATIVO:
Nº 134/2024

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP:

OBJETO:
Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,com o

fornecimentoparcelado, por meio de abastecimentodiretamentena bomba do fornecedor.

informeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 20.406,00

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

Até Dia 28/06/2024às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte link:
itações (votuporanga.sp.gov.br 

CRITÉRIODE JULGAMENTO:

menor preço global

:/lconsulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/aute: MODO DE DISPUTA:
fechado e aberto
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Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2(  
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça

vereador Viana Filho, nº 3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.:

15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, realizará
DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Ato da Mesa Diretora
nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo
dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!nicial=308Ano Inicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=8AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08In
iciativa-Nenhum&NoTexto=false&Assunto=8&Observacoes=e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

PORTAL ELETRÔNICO: SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br

  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA a

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Aquisição de
combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,com o fornecimento
parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observadasas exigênciascontidas neste aviso

de contrataçãodireta e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o

compõem.

1.4. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta

para todos os itens que o compõem. 
2. PARTICIPAÇÃONA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga SCPI - Licitações

(votuporanga.sp.gov.br)
2.1.1. os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 

ado digitalmenteRD 
 
 

 

]  4.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC.
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Eletrônica, efetuado no SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-
mail a Chave de identificaçãoe a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor
desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no
endereço: Manual do fornecedor | Fiorilli Software | Ajuda ao usuário e também através de solicitação

por e-mai! para: compras camaravotuporanga.sp.gov.br 
 

Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs
  

2.1.2. as empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital poderão ser

obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819,
bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo telefone
(17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correioeletrônico compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br - Qualquer
alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet - www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4.0 fornecedor é o responsável por qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou a Câmara Municipal qualquer a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçõesdeste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaoujurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentorde mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ela

necessários,
Inado digitalm de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

É ee Ne RR   
https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras,controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976 (https:/Awww.planalto.gov.br/ccivil03/leis/L6404compilada.htm),
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
>2Plen%25C3%25Alrio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%2520%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0);e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 5 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021 L14133

planalto.gov.br 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTODA PROPOSTA INICIAL 8]

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI-
Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descriçãodo objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

ja Câmara Municipal de Votuporanga. da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, d     
|

https://consultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouverOarquivooriginalacesse
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. os preços ofertados, na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3,7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executaros serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedoresNÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la;

3.9. No cadastramentoda proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar“sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006
- https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis/lcp/lcp123.htm, estando apto a usufruir do tratamento

favorecidoestabelecido em seus artigos 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras;   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouver0arquivooriginalacesse
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/91 -

https://Awww.planalto.gov.br/ccivil03/leis/L8213compilado.htm;

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXIII, da Constituição - https:/wwwplanalto.gov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm; 
4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Encerrado prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidadedo preço emrelação
ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociaçãode condições maisvantajosas.

4.2.1. neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

4.2.3. em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimentoda dispensa eletrônica,devendo esta ser anexada aos autos

do processo de contratação.

4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

4.4. encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro ou O Agente de Contratação,
verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaçãocorrelata e nos

itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;e 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01,de02de fevereirode 2021, da

mece to https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse



  
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
4.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça =

www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

4.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/de 1992.

4.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

4.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação;

4.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

4.7. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação
ao máximo estipulado para contrataçãoneste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.8.1. Contiver vícios insanáveis;

4.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

4.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

4.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal;

4.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.9. Quandoo fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esalários  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençõescoletivas de trabalho vigentes.

4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares,poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4,11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

4.11.2. Considera-seerro no preenchimentoda planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no

objeto.

4.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente,na ordem de classificação.

4.14, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

4.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
5. HABILITAÇÃO E

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentorda

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimentodas condições de
termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal di  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;e

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

https://certidoesa, 7   
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/L8429compilada.htm, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

5.2.2.1.1, a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação;

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por falta de

condição de participação;

5.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada;

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicosoficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrara(s)
certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários   breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

õessol
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à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedorserá
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçãodos documentosoriginais não digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo

documentodigital.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil03/leis/lcp/lcp123.htm, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

5.6. O fornecedor provisoriamentevencedor em um item, que estiverconcorrendoem outro item,
ficará obrigado a comprovaros requisitosde habilitação cumulativamente,isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

5.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação

do fornecedor nos remanescente.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentosexigidos, a sessão poderá
ser suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
[E 6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçãojustificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçõesda Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsõescontidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contrataçãoé de 01 (um) ano contando da celebração do contrato ou

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedordurante a vigência do contrato. 
E 7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
o
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramentoda fase de lances; e

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos deste certame.

7.1.12, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

- https://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm.

7.2.0 fornecedorque cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanterioresficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6(seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; reiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
TT ENE
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7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. As danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, é

vinculada a obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013 - https://www.planalto.gov.br/ccivil03/ ato2011-2014/2013/lei/112846.htm, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.  hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP z

https://pncp.gov.br/app/editais?q=c%C3%AZmara%20votuporanga&status=recebendoproposta&pag
ina=] e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

8.2. No caso de todos os fornecedoresrestarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimentodeserto).

8.4. Havendoa necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competenteda Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Não havendo expedienteou ocorrendoqualquer fato supervenienteque impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

Brasília/DF.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçãopoderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga.
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fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadasem

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da

Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedoresassumemtodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.12. Somente serão aceitas impugnações e esclarecimentos peticionados eletronicamente,
sendo desconhecidosos pedidos submetidos via e-mail ou presencialmente.

8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no Sistema Eletrônico.

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA;

8.14.2. ANEXO Il- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

8.14.3, ANEXO Ill DECLARAÇÕES;

8.14,4, ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA;

8.14.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Votuporanga,24 de junho de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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[ 1. DAS CONDIÇÕESGERAISDA CONTRATAÇÃO (art. 62, XXIII, “a”. 

1.1. Ref.: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e

demais anexos.

1,2. Da descrição reduzida do objeto:   
         
  

     

DESCRIÇÃO CÓDIGO CATMAT| UNIDADE|QUANTIDADE

Gasolina Comum 461506 Litro 2500
Álcool Anidro Combustível/Etanolhidratado 486024 Litro 1800

1.3. Do detalhamento da composição do objeto:

ESTIMATIVA DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO cóDico UND QUANT. V. UNIT, V. TOTALCATMAT . ' ' :

1 Gasolina Comum 261506 Litro 2500 R$ 5,70 R$ 14.250,00

Álcool Anidro
2 Combustível/Etanol| 486024 Litro 1800 R$ 3,42 R$ 6.156,00

hidratado   
Levantamento de Preços da ANP, acessado na internet,
http://Awww.anp.gov.br/preco/pre/ResumoQuatro Municipio.asp, dia 20 de maio de 2024.

no endereço eletrônico:

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.406,00 (vinte mil e quatrocentos eseis
reais), conforme custos unitáriosdescritos na tabela do item 1.3.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)   
2.1. A aquisiçãotem como objetivo garantir o fornecimento contínuode combustíveis para a frota

de veículos e equipamentos de jardinagem movidos à combustão utilizados pela Câmara em suas

atividades e missão institucional.

2.2. É essencial adquirir os combustíveis para abastecer os veículos da Câmara, assegurando a

mobilidade dos vereadores e servidores durante suas atividades, assim como o funcionamento regular
dos equipamentos de jardinagem movidos à combustão, importantes para manter o jardim bem

cuidado, limpo e atraente, prevenindo a presença de animais indesejados.

2.3. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda permanente da

Administração Pública e não pode ser interrompido, a fim de evitar prejuízos ao desempenho das

funções e ao andamentodas atividades essenciais do Órgão Público.

2.4. O regime de execução deste fornecimento será o de empreitada por preço unitário, devido à

precisão na estimativa dos quantitativos envolvidos e à variação de consumo no decorrer da execução

contratual.

2.5. Diante disso, considerandoo artigo 75, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, que ampara e

justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de licitação para
contratação desses produtos, necessários ao funcionamento das ações desta Câmara. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.

62, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1. Da Descriçãoda solução como um todo: A solução proposta para à aquisição de combustíveis
abrange a garantia de fornecimento contínuo e confiável para os veículos e equipamentosutilizados
pela Câmara.

3.2. Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, a solução será gerenciada de forma
segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis,
permitindo um planejamentomais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento.A

estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo
assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades da Câmara. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal n£ 14.133/2021) |

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação incluem:
4.1.1, a empresa CONTRATADA deve ser especializada no fornecimento de combustíveis; 

fo nã 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. J
: Ro -      

nsulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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4.1.2. para a adequada prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá demonstrar
capacidade de fornecimento contínuo e confiável de combustíveis, com profissionais qualificados e

experiência comprovada no setor; e

4.1.3. para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um
atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha

fornecido combustíveis.

4.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e

seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar. [5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL(arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14/133/2021)|
5.1. Condições de Entrega: O prazo de entrega dos produtos é IMEDIATO, contados do

recebimentoda nota de empenho, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE,

no seguinte endereço: O combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no

estabelecimento da CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das

7h30min às 17h, podendo excepcionalmente ocorrer fora do horário do expediente, desde que

devidamente autorizadopela CONTRATANTE.

5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente,a contar da notificaçãoda CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantesda má qualidade do produto.

5.4. O abastecimentoobjeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por documentos de

Requisições, contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de

combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragempor litro de combustível

para cada veículo, entre outros.

5.5. A Câmara fornecerá à CONTRATADA relação de servidores credenciados a solicitar os serviços
de abastecimento de combustível para frota de veículos oficiais, assim como para o abastecimento em

vasilhame apropriado para a demanda dos equipamentos de jardinagem.

5.6. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os

requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica,
comprovante de abastecimentono qual deverão constar no mínimo:

a) identificaçãodo condutor (motorista);       ro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
7 TETE E
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b) data e hora do abastecimento;
c) tipo de combustível;
d) quantidadedo produto (litro) abastecido e o respectivo valor unitário e total em reais;

e) placa do veículo;
f) quilometragem registrada em seu hodômetro; e

g) média de consumo por abastecimento. 
[6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº

14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

areinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC

   6.3.1. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçãodo contrato, determinandoo que for necessário para a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º).

6.3.2. a fiscalização e gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva

Borges, Matrícula: 52-3, e-mail: compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br.

6.3.3. a fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência destas, não

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores efiscais.

6.4. As comunicações entre a Câmara e a empresa fornecedora de combustíveis devem ser feitas
por escrito, garantindo a formalidade necessária, sendo permitido o uso de mensagens eletrônicas, a

fim de facilitar a comunicação.

6.5. A Câmara poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para

discussões ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.
https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaidocumentos/aut

6.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do

fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.

6.7. A CONTRATANTE poderá recusar, desdeque justificadamente,a indicação ou a manutenção
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do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício daatividade. 
[7.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea "g” da Lei Federal nº 14.133/2021)|

7.1. Dos CritériosGerais de Medição: A avaliação da execução do objeto utilizar-se-á de Relatório
de Fiscalização,para fins da aferição do quantitativo executado e a qualidade da execução do objeto.

7.1.1. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que à CONTRATADA:

7.1.2. não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.3. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.4. deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data do

abastecimento, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências

contratuais, de acordo com o art. 140, |, a, da Leinº 14.133/2021 e art. 22,X.

7.2.1. o fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do
fornecimento de combustíveis, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no

contrato.

7.2.2. o fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.3. em casos onde um único servidor exerceafiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadasà execução do contrato, incluindoaspectostécnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.4. o fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do combustível fornecido e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.5. o CONTRATADO quando solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar junto com

a Nota Fiscal, os documentos comprobatórios da procedência legal dos combustíveis fornecidos,
assegurando a conformidadecom as normas ambientais e regulatórias aplicáveis.

7.2.6. análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7. envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentosde    https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de combustíveis, especialmente
no que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pelo CONTRATADO, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. o recebimento provisório ou definitivo do fornecimento de combustíveis não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. 0 prazo de validade;
7.3.1.2. a data da emissão;
7.3.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.3.1.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.3.1.5. o valor a pagar; e

7.3.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias Úteis, regularizesua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.   obreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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7.3.6. persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativocorrespondente, assegurada ao CONTRATADO

a ampla defesa.

7.3.7. havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. no caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correçãomonetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

7.5.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislaçãovigente.

7.5.4. o CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DAFORMAE CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14,133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Contratação
Direta, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP- https://camaravotuporanga.sp.gov.br/pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75,5 3º

da Lei Federal nº 14.133/2021), para que, caso haja novos interessados formalizem proposta
lução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, d: ra MunicipaldeVotuporanga. ]

eo an E E
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diretamente no portal eletrônico SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br) informado no Aviso de

Contratação Direta.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em
seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo Il — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA

HABILITAÇÃO deste Aviso de Contratação Direta.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo Il — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso de Contratação

Direta.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo Il - DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso de Contratação Direta.

8.7. Como condição prévia ao exame da Documentação de Habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiroverificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

8.7.1. APENADOS TCESP:

http://wwwtce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm;

8.7.2. CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos)— Lista de

inidôneos do Tribunal de Contas da União: https://portaltcu.gov.br/res|onsabilizacao-

publica/licitantesinidoneos;

8.7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - https://portaldatransparenciagov.br/pagina-interna/603245-ceis;

8.7.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade-CNIA: https://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar requerido.php;

8.7.5. a consulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsávelpela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário;

8.7.6. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas e /ou Sanções, o Agente de Contratação/Pregoeiro reputará olicitante como inabilitado,
por falta de condição de participação, devendo o presente constar da Ata da Sessão Pública; aução nº01, de02defevereirode 2021,da Câmara MunicipaldeVotuporanga.       

)
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8.7.7. No caso do subitem 8.7.6., após a devida constatação do fato pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, o mesmo deverá efetuar diligencias para verificarse houve fraude por parte das

empresase após, encaminhara autoridade superior Relatório de Ocorrências Impeditivas, para que esta
instaure o devido processo de responsabilização, respeitando-se os princípios da ampla defesa e do

contraditório para os envolvidos.

8 dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.
  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “ij”, da Lei Federal nº 14.133/2021) a

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara MunicipaldeVotuporanga/SP.

9.1.1. a contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.30.01 — Material De

Consumo- Combustíveis e Lubrificantes. [10. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS E
10.1. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto

às especificações e da execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

10.2. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

10.3. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 - https://www. lanalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-
2022/2021 fejjaaaitaim e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

fe 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
patos E      dessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 Código de Defesa do
Consumidor - https://Awww.planalto.gov.br/ccivil03/leis//8078compilado.htm, bem como normas e

princípios gerais dos contratos. 
da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, ara Municipal de Votuporanf  juraejouver0arquivooriginalacesse
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1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidadeno sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamentono País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO IIl- DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO Ill- DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação, conforme art. 14, IV

da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO IIl—DECLARAÇÕES. DV35-03HE-4BHC

/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-|

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouver0arquivooriginalacesse

hitps://consulta.siscam.com.bricamaravotuporangal



  
FL 122
Proc. 134 |

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO 

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereçoseletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO Ill- DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas.
Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no art. 93 da

Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL: ]

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aosTributos Federais e à Dívida Ativa da União, abra ngendo as contribuiçõessociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24de julho de 1991, em

vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal —através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Município do domicílioou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
3. REGULARIDADE TRABALHISTA: =]

3.1. Declaração que a atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal.

(ANEXO Ill — DECLARAÇÕES)
3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

L nado digitalmente nos termos da Resolução nº01, de 02 de fevereirode2021,daCâmara MunicipaldeVotuporanga.      
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apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
4, QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: |

4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: |

5.1. Comprovante de Cadastro na Agência Nacional do Petróleo (ANP)

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdpapex/consulta-dados-publicos-
cdp/principal?clear=34&isession=14052480736452&cs=3SBIAXbwY3rkp2SDQcBpf4y110RYKkLOVMYs3

WHF2G2MXEYe6RCaVaOgGHrMxCRICpMOZVEdTH9cizligOLpg.

5.2. Alvará de funcionamento.

5.3. Validação do Corpo de Bombeiro, através do AVCB dentro do prazo de validade.

5.4. Não será necessária a apresentação de atestados de capacidade técnico-operacionalpela

empresa vencedora do item. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmar:   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO | E]

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.

A Empresa: ........csseeee
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº
representantelegal o (a) Senhor (a) .. portador (a) da Carteira
de Identidade nº. . CPF nº DECLARA, para fins do disposto no inciso no

Artigo 63, | da Lei nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ESTABELECIDOSNO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

 

por intermédio de seu
      

... de junho de 2024. Votuporanga-SP, 
Representantelegal  Documentoassinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021,da Câmara Municipal de Votupo  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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VERIFICARSE A EMPRESA SE SUBMETEAO REGRAMENTOCONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.
EM CASO POSITIVO, UTILIZARO MODELO 1.

EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.EMCASONEGATIVO,UTILIZAROMULELO

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sobo nº......., estabelecida na Rua ......., nº...
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.........., brasileiro, (estado civil), inscrito  no CPF sob o nº .., Carteira de identidade nº residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro
-..., Na cidade de DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
— ProcessoAdministrativo 134/2024, que CUMPREAS EXIGÊNCIASDE RESERVA DE CARGOS prevista no

Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para

reabilitado da PrevidênciaSocial.

 
Votuporanga-SP, ........... de junho de 2024. 

Representante legal

  
MODELO2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº...
Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr..... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobonêS........ , carteira de identidade nº..........» residente e domiciliado na Rua ..., nº... Bairro
...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo
objeto é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipalde Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
— Processo Administrativo 134/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no Art. 93 da Lei

8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A

PRESENTE DATA. 
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  ssinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADEDE CUSTOS a]

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.

A
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

A empresa nscrita no CNPJ sobo nº........, estabelecida na Rua ...... , nº ..., Bairro ..., na cidade

de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob nº....,
portador da cédula de identidadenº... residente e domiciliadona Rua ...., nº... Bairro .... na cidade de

....y DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 
Votuporanga-SP, ... de junho de 2024.  

Representante legal 
cumentoassinad , Câmara Municipal de Votuporaná nsultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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ANEXO NL DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO Ea

Eu, ... im, portador do RG nº...
as ..., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUMdos sócios, diretores,
administradoreseafins da empresa .... cce inscrita no CNPJnº...... ae
TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

   
“Leinº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalizaçãoou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
devendo essa proibiçãoconstarexpressamentedo edital de licitação,”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipalde Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

Votuporanga-SP, ........... de junho de 2024. 
Declaranteda empresa 

ro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. femaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturaejouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇOELETRÔNICO E TELEFONE PARA CONTATO|
A empresa ...... inscrita no CNP) sob o nº estabelecida na Rua

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº...., Bairro
...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos - Processo Administrativo nº 134/2024, que indica o seguinte endereçoeletrônico:

     

- TELEFONE para contato: para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de
penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente.

de junho de 2024. Votuporanga-SP, ... 
Representante legal de Votuporanga.

  õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGAMÃO DE OBRA DEMENOR DE 18 ANOS i

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº . estabelecida na Rua E
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.. ., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobonfS........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., ne... Bairro
...., na cidade de ......., DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/2021, que NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGAMENOR DE DEZESSEIS

ANOS.
RESSALVA: emprega menor,a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz ( )
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP, .. de junho de 2024.  
Representantelegal 

Documentoassinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de da Câmara Muni 
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EE ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA E
MODELO DE PROPOSTA 

Votuporanga/SP, ....... de ... de 2024. 
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos

— ProcessoAdministrativo nº 134/2024.

õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-UVEO-DV35-03HE-4BHC

Desejando participar da Dispensa de Licitação nº 03/2024, apresentamos a seguinte proposta: 
QUANT

LOTE EST UN DESCRITIVO VALOR TOTAL  
      

RAZÃO SOCIAL:
LE.N.:
CNPJ N.:

ENDEREÇO:
CIDADE:
TELEFONE:
FAX:

Dedosida pessoaquo Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documentode Identidadee (RG), domicílio e cargo na empresa.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS

 temaSiscam.Paraobterinformaçi areinformeocódigododocumento           
  

 
   

Declaramos, sob as penasda lei, que:

1) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados;
11) Estamos cientes do prazo máximo de entrega é imediatamente, contados do recebimentoda

Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga/SP;
HI) Declaramosque os valores propostos, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as

despesasdecorrentes, diretas ou indiretas, relacionadascom a execução do objeto da presente licitação.
Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e

irretratávelsubmissãoaos termos deste Edital.

hitps://consultasiscam.combr/camaravotuporangaldocumentosiau

Carimboe Assinatura do RepresentanteLegal
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ANEXOV —MINUTA DE TERMO DE CONTRATO a 
 

 
'0BS: A PRESENTE MINUTA DE CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS,UNIFORMESE

PADRONIZADAS, PODENDO,QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO,RECEBERA

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀ LEI, AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.   

CONTRATO PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº......../2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CN PJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipalde Votuporanga, para O período de 01 de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga — Microfilme sob o nº 40976,

fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... eee, Sediado(a) na

.... doravante designado CONTRATADO, neste ato
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

134/2024 e em observância às disposiçõesda Lei nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27

de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br,Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo
dulo=88&Documento=1108Numeracao=Documento&NumeroInicial=308AnoInicial=20238DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa= Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&0Observacoes=e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

    
representada por ... E,
  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO: E

1.1. Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos

— ProcessoAdministrativo nº 134/2024.    areinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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É
E

1.2. Objeto da contratação: E

g
; 5

: cóDIGO 8
EM . . . .mi DESCRIÇÃO CATMAT UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 5

3
i i e soa o B

4 Gasolina Comum 461506 Litro 2500 R$; R$ ; 5
z 5
Álcool Anidro E

2 Combustível/Etanol | 486024 Litro 1800 R$ **,** R$ RASA 8

hidratado ê
2
2
ê

1.2. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente
termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
E 2. CLÁUSULASEGUNDA- MODELOSDE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS:

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato. E 3. CLÁUSULATERCEIRA— DO VALOR: Ea

3.1. O CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA os
valores unitários descritos na cláusula primeira, tendo como valor limite o somatório de R$

cars co.   
3.2. No preço previsto no item 3.1 estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamentoinjustificadode preço.

3.4. A inadimplênciada CONTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos nestacláusula,
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato.

ilconsulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC.

   hi 
4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO: ]

4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADOe demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, disposto no processo de licitatório do qual este contrato decorre.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi  
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5. CLÁUSULA QUINTA— DOS PRAZOS: 4

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovado no limite previsto na Lei nº 14.133/2021,
mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações

orçamentária quando transgredido exercícioorçamentários.

5.3. O prazo de entrega dos produtosé IMEDIATO, contados do recebimentoda nota de empenho,
em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE, no seguinte endereço: O

combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no estabelecimento da

CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h30min às 17h,

podendo excepcionalmente ocorrer fora do horário do expediente, desde que devidamente autorizado

pela CONTRATANTE. 
6. CLÁUSULA SEXTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: E

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigente do exercício de 2024, a seguir codificadas:

3.3.90.30.01 — Material De Consumo- Combustíveis e Lubrificantes 
7. CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO.
7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no

-)       
Documentoassinado digi ro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

 

 

 

õessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse

-UVEO-DV35-03HE-4BHC

areinformeocódigododocumento

8g
E
8
=

Bã8
s5
Ê
E
8eo
o
E5

  
 

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/ai

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.Si



 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pelo CONTRATADO.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administraçãoterá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   “8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: a
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos aos

itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE em cada Nota de

Empenhoena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, O objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitosou incorreções resultantes da execuçãoou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargossociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
ra Municipal de Votuporanga. —    

ja/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos em edital, independentede transcrição.

8.8. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicarou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

9. CLÁUSULANONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidadecoma Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçõesde órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018, além das demais normas
e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos

clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivadospor esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão
permanentementeeliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, | da Lei

Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

9.6. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus
resente termo. (art. 50, LGPD).

o nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
RN APERTE
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E 10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS: E

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecuçãoparcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
1) Advertência, quando o CONTRATADOder causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Leinº 14.133/2021);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas

“p”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 48, da Lei nº 14.133/2021);
111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133/2021); e

IV) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº

14.133/2021).
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

— 
da Resoluçãonº 01, de02defevereirode2021,da Câmara Municipalde Votuporanga.     
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multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicaçãoda multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõescabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº

14.133/2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidadesde impedimento de licitare contratar
e de declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.133/2021):
a) a naturezae a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstânciasagravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outrasleis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre queutilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da o assinadodi E 1

e E RE E

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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Lei nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/2021.

10.11. Os débitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
Ê 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA= DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
É 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

|- Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pelo CONTRATANTE;
Il - entrega em desacordo com o contratado;
HI - atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; bem como, quaisquer das

situações previstas no edital e seus anexos;
IV - mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

v - unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquertempo, independentede interpelação

ou procedimentojudicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem

as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviçosficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;
d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação oudissolução;
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposições elencados na Lei nº 14.133/2021. 
“de02de fevereiro de2021, da Câmara MunicipaldeVotuporanga. Sa

Ai É e   DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34,

emaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

areinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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hit

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

OASgaESE Eeo ips aee
Representante legal do CONTRATANTE Representante legal do CONTRATADO

DOCUMENTOASSINADO PALÁCIO 8 DE AGOSTO o

E

[EE 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: E
5
o

| 13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 3
Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 5

contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normaseprincípios gerais dos sz
contratos. 3;SLE)E

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES: Eé
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãopela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ss

nº 14.133/2021. go
SsÉ

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 53
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Ee

atualizado do contrato. Be
E

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, Es
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de Es
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo a
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). Ese

Ds

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples ge
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. a:

JE

IA E E ÃO; E15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO: ss
se

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Eê
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no es
respectivosítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021,e ao art. 8º, 82º, Ss

| da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 78, 83º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. TEz5
| : : de
| 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO: ] x 8

| E
| 16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da z a

| execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 35
| 81º, da Lei nº 14.133/2021. EB
| 5

|

|

|

|

|

|   italmer [ Documentoassinado. osda Resoluçãonº 01, fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]              
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E sei

Nom Nome:

Doc.: Doc.:

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA 
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de

Votuporanga/SP,com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor,conformecondições,quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemoster acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse,Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de ProcessoEletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nospor NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursose o que mais couber.

LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, -------/--------/2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DANIELDAVID

Cargo: Presidente
CRE eeeecocce

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

Cargo: Presidente
CRE Seeeere
Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CRE; essere
Assinatura:  

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votupor

0-DV35-03HE-4BHC

istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

UvE

 

ja/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-

hittps://consultasiscam.com.bricamaravotuporang:

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem25/06/202412:54:34.
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Pela CONTRATADA:

Nome: *Eecesees
Cargo: *eeessescer
CREU eee

Assinatura: ig

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CRF; sara
Assinatura:

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse

icareinformeocódigododocumento-UVEO-DV35-03HE-4BHC
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 03/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº
3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 49.677.917/0001-14,por meio do seu PRESIDENTE, em conformidade com Art. 75,

inciso Il — da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO aos interessados que pretende realizar
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ETANOL), COM O FORNECIMENTO PARCELADO, POR

MEIO DE ABASTECIMENTO DIRETAMENTE NA BOMBA DO FORNECEDOR, podendo eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 três) dias úteis, a contar desta Publicação,

oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

e Até o dia 28/06/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no

seguinte link:

PORTAL ELETRÔNICO: SCP!-Licitações (votuporanga.sp.gov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal

de Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br

As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital/Termo de Referência da

Dispensa poderão ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua
venezuela, nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de

Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico
compras(ocamaravotuporanga.sp.gov.br - Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da

Internet - www.camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de Votuporanga, não

cabendo aoprovedordo Sistema ou a Câmara Municipalqualquer responsabilidadeporeventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Votuporanga, 24 de junho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga [Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 04, de 02 de fevereiro de 2024, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)]3421.1188 - 0800 775 1188

CNPI 49.677.917/0001-14
www camaravotuporanga.sp.gov.br
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EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 03/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro
vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP -
Cep.: 15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, em
conformidade com Art. 75, inciso Il - da Lei Federal nº
14.133/2021, TORNA PÚBLICO aos interessados que
pretende realizar AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
(GASOLINA E ETANOL), COM O FORNECIMENTO
PARCELADO, POR MEIO DE ABASTECIMENTO
DIRETAMENTE NA BOMBA DO FORNECEDOR, podendo
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta
Publicação, oportunidade em que a administração
escolherá a proposta mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA DE

PREÇOS:
» Até o dia 28/06/2024 às 23h59s (horário de Brasília),

via sistema eletrônico, disponível no seguinte link:
PORTAL ELETRÔNICO: SCPI - Licitações

votu nga. v.br
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará

disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de
Votuporanga: www. ravot

As empresas interessadas deverão solicitar a chave de
acesso do sistema SCPIL - Licitações
votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de

preço.
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do

presente Edital/Termo de Referência da Dispensa poderão
ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819, bairroVila
América - Votuporanga/SP - Cep.: 15.502-105, junto ao

Setor de Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou,

ainda, pelo correio eletrônico
mpras! maravotuporan: .govbr - Qualquer

alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet
- www, camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante no SCP|-
Licitações (votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de
Votuporanga, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

Câmara Municipal qualquer responsabilidadepor eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

Votuporanga, 24 de junho de 2024.
DANIEL DAVID

 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga  

o cas Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2024
 

Ultima atualização 25/06/2024

Local:Votuporanga/SP—Órgão:VOTUPORANGACAMARAMUNICIPAL Unidade compradora:1 - CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA. 
Modalidadeda contratação:Dispensa Amparolegal: Lei 14133/2021, Art |! Tipo: Ato que autorizaa ContrataçãoDireta Modo de Disputa: Não se aplica,

Registro de preço: Não

Data de divulgaçãono PNCP: 25/06/2024. Situação: Divulgada no PNC)

Id contrataçãoPNCP: 49677917000114-1-000004/2024— Fonte: Fiorili Software

Objeto:  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS(GASOLINA E ETANOL), COM O FORNECIMENTOPARCELADO, POR MEIO DE ABASTECIMENTO DIRETAMENTENA BOMBA DO FORNECEDOR

Informaçãocomplementar:

visição de combustiveis (Gasolina e Etanol), para a CâmaraMunicipal de Votuporanga/SP,com o

condições, quantidadese exigênciasestabelecidas nesteAvisode Contratação
O objeto da presente dispensaé a escolha cla proposta mais vantajosa para a “Aqj

fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”. conforme

 
 

Direta e seus anexos  tens Arquivos Histórico

Número é Descrição: Quantidade : Valor unitárioestimado- Valor total ostimado Detalhar é

1 Lotot 1 R$2040900 R$2040600 o

Eta Eioeliens Pógna <> 
(RR)

Ea CriadopelaLeinº 14.133/21, oPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas (PNCP)é ositio eletrônico oficial destinado à

SLtefo Alas piora panNAN EEE ta
 

É gerido pelo Comité Gestorda Rede Nacionalde Contratações Public Ppateeee Ra
EEate Dee ag

O desenvolvimento dessa versão do Portalé um esforço conjunto deconstrução de uma concepção direta legal,[oof oo o
Aadoqui dignidadoe corretudo das informaçõesedos arquivos relativosàs contratações disponibilizadasno
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidadedos órgãos e entidades contratantes,

Pre so a ie AU aod

)=1) Eirar]
enorme Ore

SEBRAE

TR PP ERR



É Prestação Oficial para o TCE-SP

Tribunal de Contas
de EetadodeSos Paio  

Nome do Pacote

fEdital de dispensa TCESP combustivel.dat, 
1  
  + o Pacote enviadocom sucesso:Edital de dispensa TCESP combustiveldat,

Edita dispensa03/2024;Aquisiçãode combustiv..,[C:sersVAUXCOMPRASDesktopFditalde dispe....
t CET T TESS    
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RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 134/2024

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público,
a todas as empresas interessadas em participar da Dispensa de Licitação nº 03/2024, cujo objeto é a

“aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o

fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, o qual
fora publicado o competente Extrato de Aviso de Dispensa no Diário Oficial Eletrônico de
Votuporanga, conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017, Ano IX, Edição nº 2154A, de

terça feira, 25 de junho de 2024, Página 3, Caderno do Poder Legislativo, Licitações e Contratos, Aviso
de Licitação, onde se lê: “MODO DE DISPUTA: fechado e aberto”; leia-se : “DA DISPUTA: A presente
dispensaocorrerá sem disputa, razão pela qual não haverá fase de lances.”

Votuporanga, 26 de junho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 

Documento assinado digitalmentenos termosda Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga. 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www. camaravotuporanga.sp.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE ft. aQuarta-feira, 26 dejanhbide 2024

Ano IX | Edição nº 2155A         
Errata

   
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas
atribuições legais, torna público, a todas as empresas
interessadas em participar da Dispensa de Licitação nº
03/2024, cujo objeto é a “Aquisição de combustíveis
(Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio
de abastecimentodiretamente na bomba do fornecedor”, o

qual fora publicado o competente Extrato de Aviso de
Dispensa no Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga,
conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017,
Ano IX, Edição nº 2154A, de terça feira, 25 de junho de
2024, Página 3, Caderno do Poder Legislativo, Licitações e
Contratos, Aviso de Licitação, onde se lê: “MODO DE

DISPUTA: fechado e aberto”; leia-se : “DA DISPUTA: A

presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual
não haverá fase de lances.”

Votuporanga, 26 de junho de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga  
BEM pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3
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Proc. 134

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42

INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116
AV. JOSÉMARÃO FILHO, 3510 — PQ. BRASILIA

— VOTUPORANGA-SP— CEP 15502-045
FONE 17 3421-4966

vilarDterra.com.br 
ANEXO IV PROPOSTA

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
Dispensa de Licitação nº 03/2024

OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara
Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de
abastecimento diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
— Processo Administrativo nº 134/2024.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº
72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL 718.000.106.116 com sede na
AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA — VOTUPORANGA-SP — CEP
15502-045, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR,
portador da cédula de identidade RG nº 8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº
005.164.048-14, VEM APRESENTARA SEGINTE PROPOSTA: ass

isa derto

E E 
aotapinos cascas

à emana trangrom

a “
PAÇO, a

     
JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 8.581.801-X-SSP-SP e do CPF
nº 005.164.048-14, a AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, -PQ. BRASILIA —

VOTUPORANGA-SP “CEP 15502-045, DATA DE NASCIMENTO 17/10/1958 -E-MAIL
vilarQterra.com.br -Fone 17 3421-4966.

Declaramos, sob as penas da lei, que:
|) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos
cotados;
Il) Estamos cientes do prazo máximo de entrega é imediatamente, contados do
recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Câmara
Municipal de Votuporanga/SP;
HI) Declaramos que os valores propostos, são apresentados com seu preço final, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos
estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte ou frete,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação.
Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e
irretratável submissão aos termos deste Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

  



 
VOTUPORANGA-SP, 27 DE JUNHO DE 2024

 
JOÃO VILAR *

FL. 150|
Proc.134



 

 
 

Assunto Solicitação de documento para habilitação- Dispensa de    licitação 03/2024- Câmara Municipal de Votuporanga roundeuos
De <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <vilarQterra.com.br>
Data 2024-07-01 09:57

Bom dia.

Considerando encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
conforme disposto no item 4.15. do Aviso de Contratação Direta.

Considerando o item 5.1. do Aviso de Contratação Direta, o qual a documentação exigida para fins de
habilitação consta no ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do aviso serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado.

Assim, deverá ser encaminhado referida documentação através deste e-mail impreterivelmente até as 16h00
de hoje (01/07/2024).

Att,

Maurilo Pimenta de Morais
Agente de Contratação



 
E 152|01/07/24, 16:29 Roundcube Webmail :: Habilitação para câmara Municipal

Es 1 ]
Assunto Habilitação para câmara Municipal meet

De <vilarQterra.com.br> roundevds
Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-01 15:29
Prioridade Normal  

* HABILITAÇÃOCAMARA MUNICIPAL.rar(»10 MB)

Boa tarde

Segue a Documentação do Posto Vilar para habilitação.

Obrigado

Evandro

https:/Avebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess2696439956/3rdparty/roundcubeindex.php?task=mail&safe=08uid=28936&mbox=INB... 111
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          INSTRUMENTO RARZICULAR DE CONTRATC

TRANSFORMAÇÃODE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA 

[ POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA ]

ALICIO VILAR PONTES, brasileiro, natural de Bálsamo, estado de São Paulo,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 15/05/1934,
empresário, portador do CPF nº 012.375.438-00, RG nº 5.190.671-5-SSP/SP
expedido em 13/08/2018, residente e domiciliado à Rua Espirito Santo nº 3416,
Andar 3º, Bairro Patrimônio Novo, na cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo, CEP: 15500-008, empresário, com sede na Avenida José Marão Filho,
nº 3510, Bairro Parque Brasília, na cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo, CEP 15.500-000, inscrito na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE nº 35101132971 em sessão de 15/12/1970 e no CNPJ nº
72.962.079/0001-42, sob nome empresarial ALICIO VILAR PONTES,
fazendo uso do que permite o $ 3º do art. 968 da Lei 10.406/2002, com
redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma
seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA,
uma vez que admitiu os sócios:

JOÃO VILAR, brasileiro, natural de Votuporanga/SP, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 17/10/1958, empresário, portador do
CPF nº 005.164.048-14, RG nº 8.581.801-X-SSP/SP expedido em 24/09/2015,
residente e domiciliado à Avenida Professora Neyde Tonanni Marão nº 2814,
Bairro Villágio San Remo, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo,

CEP: 15502-061;

ROSANA MARIA VILAR PONTES, brasileira, natural de Votuporanga/SP,
divorciada," nascida em 12/01/1965, empresária, portadora do CPF nº
098.394.288-19, RG nº 14.177.011-9-SSP/SP expedido em 16/11/2001,
residente e domiciliada à Rua Amazonas, nº 3975, Andar 1º, Apartamento 11,
Bairro Patrimônio Novo, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo,
CEP: 15500-004; e

ELISABETE DOMINGUES VILAR PONTES, brasileira, natural de Américo de
Campos/SP, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em
21/02/1956, empresária, portadora do CPF nº 786.852.818-49, RG nº
8.865.494-1-SSP/SP expedido em 10/02/2016, residente e domiciliada à Rua
Amazonas nº 3975, Andar 13º, Apartamento 132, Bairro Patrimônio Novo, na
cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP: 15500-004, passando a
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, o qual se obrigam
mutuamente todos os sócios.  



  
 

12. A sociedade girar isob o inôme: emprésárial de POSTO VILAR
VOTUPORANGALTDAe'terá'sede 'é domicílio na'Avenida José Marão Filho,
n.º 3510, Bairro Parque Brasília, CEP 15502-045, em Votuporanga, Estado de
São Paulo.

22, O capital social, que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), neste ato é
elevado para R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), dividido em 8.000.000
(oito milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo
aumento é de R$ 7.970.000,00 (sete milhões, novecentos e setenta mil reais),
totalmente subscrito e integralizado pela incorporação de reservase lucros
acumulados, distribuído entre os sócios da seguinte forma:            

  

Sócios: cn DEI QUOTAS| -VALOR-R$ -

ALICIO VILAR PONTE; 7.850.000 7.850.000,00
JOÃO VILAR 50.000 50.000,00
ROSANA MARIA VILAR PONTES 50.000 50.000,00
ELISABETE DOMINGUES VILAR PONTES 50.000 50.000,00
TOTAL ER 8/000.000 [81548.000,000,00

  
Os sócios JOÃO VILAR, ROSANA MARIA VILAR PONTES e ELISABETE
DOMINGUES VILAR PONTES, receberam a título de doação 50.000
(cinquenta mil) quotas de capital cada um, no valor de R$-1,00 (um real),
totalizando R$-50.000,00 (cinquenta mil reais). '

32. O objeto da sociedade será: COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, AUTO POSTO, AUTO PEÇAS, GÁS DE

COZINHA, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS.

Parágrafo Único: Os sócios declaram expressamente, neste ato, que
exploram atividade econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma
sociedade empresária, conforme faculta o art. 966 caput — parágrafo único e o

art. 982, ambos do Código Civil.

42, A empresa iniciou suas atividades em 15/12/1970, e seu prazo de duração
é indeterminado. (art. 997, Il, CC/2002).

5º, As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem consentimento dos outros sócios, aos quais ficam assegurados,
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. (art.1.056, art. 1.057, CC/2002). Fica decidido
que caso um dos sócios resolva sair da sociedade, será concedido às
condições descritas acima como prazo de pagamento em 36 meses fixas.

62. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.

1.052, CC/2002).

Yilar Pontes, Rosana Maria Vilar

Ea
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 72. A administração da sbelegaide chbêrá-aos súcios:JOÃO VILAR, ROSANA
MARIA VILAR PONTES: é'ELISABETE DOMINGUES VILAR PONTES,
representada pela assinatura em conjunto de dois sócios, com poderes e
atribuições de assinar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem autorização dos
outros sócios. (Art. 997, VI; 1.013, 1.064, CC/2002).

8. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios deliberar o valor das distribuições
dos lucros ou prejuízos em proporções iguais a todos os sócios,
independentemente de sua quantidade de quotas de capital. (art. 1.065,

CC/2002).

9º, Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
(art. 1.071 e 1.072,85 2º e art. 1.078, CC/2002).

103. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11º. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de “pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

128, Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrato Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios. (art. 1.028 e art.

1.031, CC/2002).

132, A sociedade se dissolverá nos termos da Lei vigente.

143, Por decisão de quotistas que representem a maioria do Capital Social,
poderá ser determinada a exclusão por justa causa do sócio do quadro social,
nos termos do Art. 1085, da Lei 10.406/02.

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou
assembleia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de

defesa.

1 Livia DoraireVilarRocha, Elisabete Domingues Vilar Pontes, Rosana Manta Viiai

3-8615. https: izisign com. br.443 q utilize o código 7A32-7215-9
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15%. Os administradores degláram: sob'aspenas: da lei, que não (êstãol34|
impedidos de exercerem d administraçãoda sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiros nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade. (art. 1.011,8 1º, CC/2002).

 

162, Fica proibido aos sócios nomearem procurador para representá-los junto a
sociedade sem a permissão dos outros sócios, podendo, no entanto, nomear
um dos sóciosa representá-lo.

17º, A sociedade empresária limitada ora transformada, oriunda de empresário
individual, conforme permite a legislação, assume neste ato todo o ativo e

passivo.

18º, Todos os casos omissos serão regulados pela Lei 10.406/02, ficando eleito
o foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir, conhecer e decidir sobre
quaisquer questões oriundas deste instrumento, excluindo-se qualquer outro

o por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 vias de igual teor e forma.  

Votuporanga/SP, 18 de Janeiro de 2028.

ALICIO VILAR PONTES       JUCESP
JOÃO VILAR 02 FEV 7E

ROSANA MARIA VILAR PONTES g

Ea
fas

ELISABETE DOMINGUES VILAR PONTES  fgã
sas  LÍVIA DONAIRE VILAR ROCHA

Advogada - OAB/SP 296.826
CPF: 341.105.828.57

   e Domingues Vilar Pontes Rosana Maria Vilar
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O documento acima foi proposto paraiasSinaturadigital raplatatôrnta IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https:/izisign.cóm:briVerificar7A32:7213-9DE3-8615 ou vá até o site
https://izisign.com.br:443e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7A32-7213-9DE3-8615

O

Hash do Documento

CFBAF520AC7DOA6A7007403154D996BBDEE29B4644E3BFADF5973B4A22A5BD4C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/01/2023 é(são) :

« Livia Donaire Vilar Rocha (Signatário) - 341.105.828-57 em

25/01/2023 09:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

. x elisabete domingues vilar pontes (Signatário) - 786.852.818-49

- em 25/01/202309:21 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

= ROSANA MARIA VILAR PONTES (Signatário) - 098.334.288-19

em 25/01/202309:18 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

= JOAO VILAR (Signatário) - 005.164.048-14 em 25/01/2023 09:09

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

& Alicio Vilar Pontes (Signatário) - 012.375.438-00 em 25/01/2023

09:04 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital 



 
FL 158

Proc. 134 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: POSTOVILAR VOTUPORANGALTDA

CPF/CNPJ: 72.962.079/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou dedecisão judicial.

Certidão emitida às 09:41:49 do dia 01/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: F9SX010724094149

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçãodo CPF)

Nome completo: JOAO VILAR

CPF/CNPJ: 005.164.048-14

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:32:31 do dia 01/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: SPEK010724093231

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. 134  Improbidade Administrativa e Inelegibilidade  

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/07/2024 às 09:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 72.962.079/0001-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado,

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6682.A00C.E8C6.5684 no seguinte endereço: https://Awww.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 01/07/2024as 09:24:44 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 11



 
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/07/2024 às 09:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 005.164.048-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE emhttp:/(divulgacandcontastse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6682.A05D.4616.6765 no seguinte endereço:https://www.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 01/07/2024as 09:26:05 CONSELHONACIONAL DE JUSTIÇA Página 111
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 164 |

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Proc. 134 py y

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULOED São
GOVERNO
DO ESTADO

FICHA CADASTRALSIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA,AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA"REFEREM-SEÀ SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOSOS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.     | EMPRESA.  
POSTO VILARVOTUPORANGA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA     
 

   NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35233565760 02/02/2023 01/07/2024 15:59:41

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/121970 72.962.079/0001-42

CAPITAL O      
R$ 8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE REAIS)   

ENDEREÇO. o o Sn É     
     

LOGRADOURO: AVENIDA JOSE MARAO FILHO NÚMERO: 3510

BAIRRO: PARQUE BRASILIA COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: VOTUPORANGA CEP: 15502-045 UF: SP

É OBJETO SOCIAL : E  
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES   o | TiTULAR SÓCIOS DIRETORIA é    
ALICIO VILAR PONTES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 012.375.438-00, RG/RNE: 51906715 - SP,

RESIDENTE À RUA ESPIRITO SANTO, 3416, ANDAR 30, PATRIMONIO NOVO, VOTUPORANGA - SP, CEP 15500-008, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO.

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 7.850.000,00

ELISABETE DOMINGUESVILAR PONTES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, NACIONALIDADE.BRASILEIRA, CPF: 786.852.818-49, RG/RNE:

88654941 - SP, RESIDENTEÀ RUA AMAZONAS, 3975, AND 13 AP 132, PATRIMONIO NOVO, VOTUPORANGA - SP, CEP 15500-004, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

JOAO VILAR, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 005.164.048-14, RG/RNE: 8581801X - SP, RESIDENTE ÃAV
PROFESSORA NEYDETONANNI MARAO, 2814, VILLAGIO SAN REMO, VOTUPORANGA - SP, CEP 15502-061, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E    
Documento Gratuito Página 1 de 2

Proibida a Comercialização 



Ei ROE AS25,NR   ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00. F 165 |

Proc. 134 |

ROSANA MARIA VILAR PONTES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 098.334.288-19, RGIRNE: 141770119-SP,

RESIDENTE À RUA AMAZONAS, 3975, AND 1, APT 11, PATRIMONIO NOVO, VOTUPORANGA- SP, CEP 15500-004, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.     
SESSÃO: 02/02/2023 

TRANSFORMADA DE NIRE 35101132971.  
FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35233565760

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/07/2024  
  

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comorcial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
vas jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 241734151, segunda-feira, 1 de julho de 2024 às 15:59:41   
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= GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SAO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOE)= PAULO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO f

e JUCESP
FICHA CADASTRALSIMPLIFICADA

 
NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA,AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA”REFEREM-SEÀ SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOSARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE. SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00018165697        
 

      

EMPRESA.

TRANSFORMADA

Pao VILAR PONTES
TIPO: EMPRESÁRIO

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35101132971 15/12/1970 01/07/2024 15:58:50

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/12M970 72.962.079/0001-42

É CAPITAL O   
R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)       

 
    

ENDEREÇO o RR
LOGRADOURO:AVENIDA JOSE MARAO FILHO NÚMERO: 3510

AIRRO: PARQUE BRASILIA COMPLEMENTO:

NICÍPIO:VOTUPORANGA CEP: 15500-000 UF: SP

É OBJETO SOCIAL .   
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES GAS DE COZINHA E OUTROS DERIVADOS DO PETROLEO, E PRESTACAO DE

SERVICOS DE LAVAGEM, TROCA DE OLEO E LUBRIFICACAO DE VEICULOS.  
TITULAR/ SÓCIOS / DIRETORIA 

ALICIO VILAR PONTES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 012.375.438-00, RG/RNE: 5190671, RESIDENTE À

RUA ESPIRITO SANTO, 3416, TERCEIRO ANDA, VILA MARIM, VOTUPORANGA - SP, CEP 15500-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR.  
| 5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS  

NUM.DOC: 092.902/94-7 SESSÃO: 05/07/1994

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 69.555.130,00 (SESSENTA E NOVE MILHÕES, QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL,

CENTO E TRINTA REAIS).

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALICIO VILAR PONTES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA, CPF 012.375.438-00, RG: 5190671, RESIDENTE À AV BRASIL, 2486, PARQUE BRASILIA, VOTUPORANGA - SP, CEP    
Documento Gratuito Página 1 de 2
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ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA BRASIL, 2466, PQ BRASILIA, VOTUPORANGA - SP, CEP15500-000.

 
   

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALICIO VILAR PONTES, NACIONALIDADE BRASILEIRANÃO DECLARADA, CPF
012.375.438-00, RG: 5190671, RESIDENTE À RUA ESPIRITO SANTO, 530, 3AND.APTO.03, VL. MARIN, VOTUPORANGA - SP, CEP

15500-000,OCUPANDO CARGO DE TITULAR.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS,

LUBRIFICANTESGAS DE COZINHA E OUTROS DERIVADOS DO PETROLEO, E PRESTACAO DE SERVICOS DE LAVAGEM,

TROCA DE OLEO E LUBRIFICACAO DE VEICULOS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA BRASIL, 2466, PQ.BRASILIA, VOTUPORANGA - SP, CEP 15500-000.

NUM.DOC: 324.869/03-4 SESSÃO: 31/12/2003 
ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALICIO VILAR PONTES, NACIONALIDADE BRASILEIRANÃO DECLARADA, CPF
012.375.438-00, RG: 5.190.671, RESIDENTE À RUA ESPIRITO SANTO, 3416, TERCEIRO ANDA, VILA MARIM, VOTUPORANGA - SP,

CEP 15500-000, OCUPANDO CARGO DE TITULAR.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA JOSE MARAO FILHO, 3510, PARQUE BRASILIA, VOTUPORANGA - SP, CEP

15500-000.

INCLUSÃO DE CNPJ 72.962.079/0001-42 
W.DOC: 046.717/23-7 SESSÃO: 02/02/2023

TRANSFORMAÇÃO DE TIPO JURÍDICO.

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35233565760.  
 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35101132971

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/07/2024 
JUCESP.

Spss o Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.A Junta

PAULO, jainado, Comercial do Estadode São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
esq digitalmente

b vam jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 241733983, segunda-feira, 1 de julho de 2024 às 15:58:50.
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POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42

postodog INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116VI Iar AV. JOSÉMARÃOFILHO, 3510 - PQ. BRASILIA
- VOTUPORANGA-SP- CEP 15502-045

FONE 17 3421-4966
vilarôterra.com.br

   
ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE PARA

CONTATO
REFERÊNCIA: ProcessoAdministrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA—VOTUPORANGA-SP— CEP

15502-045, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de
identidade RG nº 8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 005.164.048-14, DECLARA para os fins de

direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório cujo objeto é a aquisição de

combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento
parcelado, por meio de abastecimentodiretamente na bomba do fornecedor, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo

Administrativo nº 134/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico:vilarQterra.com.br
- TELEFONE para contato: 17 3421-4966 para recebimento de eventuais contatos necessários,
inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se

comprometecom o acompanhamentodiário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação
de recebimento, além de informar imediatamentea alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamoso presente.

VOTUPORANGA-SP, 01 DE JULHO DE 2024

JOÃO VILAR
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

Rua Pará, 223 - Centro - CEP 15502-165 - Fone/Fax (17) 3405-9700 - CxPostal 291

Secretaria Municipal de Finanças

                   

   

  

   
 

          
 

Número 400     
     

   
 

 
  

ALICIO VILAR PONTES 
POSTO DO VILAR   
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, GÁS DE
COZINHAE OUTROS DERIVADOS DE PETRÓLEO E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
  

Local de Atividade ou Residência

AVN JOSÉ MARÃO FILHO Nº 3.510
PARQUE BRASILIA
VOTUPORANGA sp

Informações Complementares  
  

Requerimento Nº. Dala do Requerimento Alvará Tipo inlco da Atvidade

8,121 18/09/2004 DEFINITIVO 01/09/1970 :

inscriçãoEsioduallRO ONPJICEF

718,000.106.116 T2.962.070/0001-42  
    HoráriodaFuncionamento

DE2ºA DOMINGO COM INÍCIO ÀS 7:00 E TÉRMINOALÉM DAS 22:00 HORAS,conroRue
ART.346,LEI 1595/77

Local e Data de Expedição

VOTUPORANGA BRAD) 2004 Andréa Laridondo Zucarell Santana
CHEFE DE GABINETEDESECRETARIA

= SECRETARIAFINANCAS=
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 
Razão Social: ALICIO VILAR PONTES

CNPJ: 72962079000142

Nro. de Autori-
zação: PR/SP0013759

Nro. Despacho: ANP Nº 952

Data da Publi-
cação: 26/09/2001

AVENIDA JOSE MARAO FILHO - 3510 - - POLO COMERCIAL E INDUSTRIALDE

Endereço: VOTUPORANGA - VOTUPORANGA - SP

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis,no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV da Lei

nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de

novembro de 2013. 
Emitido às 10:39:14 horas do dia 01/07/2024 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: B3282BFDFDD5D504

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto RevendedorAutorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: www.anp.gov.br 



 
 

   
 

   
By? POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 681011
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICOVIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇACONTRA INCÊNDIO DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

  
Projeto Nº 169839/3557105/2014
Endereço: AVENIDA JOSE MARÃO FILHO NS:3510

Gomplemênto:AV. BRASIL, Nº 5056, 5068, Bairro:PARQUEBRASÍLIA

Município: VOTUPORANGA
Ocupação: POSTO DE ABASTECIMENTO/ LOJAS COMERCIAIS/ REVENDADE GLP TIPO CLASSE |

Proprietário: ALICIO VILAR PONTES

Responsável pelo Uso: ALÍCIO VILAR PONTES

ResponsávelTécnico: ALLINE BELMONTE QUINTINO FERNANDES

CREA/CAU: 0004493805 ART/RRT:S/13780187RO2CT001

Área Total (m?): 2179,51 Área Aprovada (m?):2179,51

Validade: 28/12/2026
Vistoriador: 1. SGT PM RODRIGO DE BIAZI XAVIERSILVA
Homologação: MAJ PM ORIVALSANTANA JUNIOR
OBSERVAÇÕES: REVENDA DE GLP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO:CLASSE | ATÉ 520 KG DE GLP OU 40 P-13, CONFORME

DECRETOESTADUAL 63.911/2018 E IT 28/19.

   
NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidadede renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidadescivis e criminais.

Votuporanga, 12 de Janeiro de 2024 
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP”
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Estado de SAO PAULO  
Comprovante de Inscrição Cadastral Mobiliária - Nº 6425/2024  

Nome ou Razão Social

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA  
    

    
    

    DenominaçãoComercial ou Nome Fantasia Simples Nacional|| Inscrição Municipal]| Situação

POSTO DO VILAR Não 10010000 Ativa

Inscrição Estadual /RG CNPJ/CPF Data Abertura Data Encerramento

718.000.106.116 72.962.079/0001-42 01/09/1970

CNAE Atividade

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

732600 COMÉRCIOVAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)  
Domicílio Fiscal

AVN JOSE MARAO FILHO 3510 PROLONGAMENTO DO PARQUE BRASILIA

VOTUPORANGA - SP 15502-045 
Quadro Societário
01237543800 - ALICIO VILAR PONTES
78685281849 - ELISABETEDOMINGUES VILAR PONTES
00516404814 - JOAO VILAR
09833428819 - ROSANA MARIA VILAR PONTES  

        Escritório Contábil Substituto Tributário||Porte Empresa || Reg. Cobrança ISS

Não DEMAIS Mensal (nota)

Horário Especial Funciona Domingo Emitido em Validade
APÓS AS 22 HORAS Sim 01/07/2024 - 13:15:12 18/06/2021    

Exercida no Local: 
| Descrição do Local da Atividade
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ada 
ICMS

Código de controle da consulta: 95fe663d-ccdO-4d80-8dle-fa88ed018970 
Estabelecimento 

IE: 718.000.106.116

CNPJ: 72.962.079/0001-42

Nome Empresarial: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

Nome Fantasia: POSTO VILAR

: Sociedade Empresária Limitada Natureza Juríc 
Endereço

Logradouro: AVENIDAJOSE MARAO FILHO

No: 3510 Complemento:
CEP: 15.502-045 Bairro: PARQUE BRASILIA

Município: VOTUPORANGA UF: SP 
Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/08/1966

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - VOTUPORANGA

' + NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
Regime de Apuração: ApuRAÇÃO

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
Serviços de lavagem, lubrificação e polimentode veículos automotores

Atividades Econômicas: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de gás liquefeitode petróleo (GLP) 

Informações NF-e 
 

Data de Credenciamento como emissordeNE: 02/12/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: ObrigatoriedadeTotal

Data de Início da Obrigatoriedadede NF-e: 01/01/2016

  
[ voltar |

Observação:Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes

- Cadesp
De

cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operaçõescom
eles ajustadas.

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA

EDOTTO A? COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|Soronsro
962.07! 2 0/1970o 9/0001-4; CADASTRAL 29

NOME EMPRESARAL  
          

    
  

    
  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

POSTO DO VILAR DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL|
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículosautomotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
45.20-0-05 - Serviçosde lavagem, lubrificação e polimento de veículosautomotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessóriosnovos para veículosautomotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA]
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV JOSE MARAOFILHO 3510 een

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF

15.502-045 PARQUE BRASILIA VOTUPORANGA sp

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

VILARGTERRA.COM.BR (17) 3421-4966  
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)  
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL,

28/08/2004  
MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL  
SITUAÇÃO ESPECIAL

   

DATADASITUAÇÃOESPECIAL

     
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2024às 10:09:06 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 11
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PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 72.962.079

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidadedo Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nº 58527590 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 01/07/2024 12:49:20 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http:/Iwww.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 72.962.079/0001-42

Ressalvadoo direito da Secretaria da Fazendae Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão nº 24070016905-73

Data e hora da emissão 01/07/2024 12:48:33

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA
CNPJ: 72.962.079/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáriosadministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ea inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:03 do dia 27/05/2024 <horae data de Brasília>.
Válida até 23/11/2024.
Código de controle da certidão: 9815.2124.2DC1.B3A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 72.962.079/0001-42
Razão

Social:
Endereço: — AV BRASIL 2466 / JARDIM BRASILIA / VOTUPORANGA / SP / 15500-000

ALICIO VILAR PONTES

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2024a 29/07/2024

Certificação Número: 2024063001440497524503

Informação obtida em 01/07/2024 12:52:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br   
https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages!consultaEmpregador,jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS
 
CERTIDÃO Nº: 1259111 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

a CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
26/05/2024, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessado em nome dep eterna
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ: 72.962.079/0001-42, conforme indicação constante

do pedido decertidão"tenra
Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com: situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada ComarcaíForo pode ser verificada no Comunicado

SPI nº 22/2019.

Esta-certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 27 de maio de 2024.

10496
PEDIDO Nº: didi

A  



 
 

 

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42

postodog INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116
) Vi Iar AV. JOSÉMARÃO FILHO, 3510-PQ. BRASILIA

— VOTUPORANGA-SP- CEP 15502-045
FONE 17 3421-4966
vilarDterra.com.br   

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ BRASILIA— VOTUPORANGA-SP — CEP

15502-045, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de

identidade RG nº 8.581.801-X-SSP-SPe do CPF nº 005.164.048-14, DECLARO para os devidos fins

e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa
ACIMA, TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE com A CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA/SP, que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº

14.133/2021, conforme segue:

“Lei nº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou

indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa

proibição constarexpressamente do edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas
penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem
efeito o contrato firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me
obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente,
sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

VOTUPORANGA-SP, 01 DE JULHO DE 2024

pe
JOÃO VILAR
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POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42

postodog INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116V Ê Ialr AV. JOSÉMARÃOFILHO, 3510 - PQ. BRASILIA
-— VOTUPORANGA-SP- CEP 15502-045

FONE 17 3421-4966
vilarDterra.com.br

ANEXO Ill - DECLARAÇÃODE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ BRASILIA—VOTUPORANGA-SP— CEP
15502-045, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG

nº 8.581.801-X-SSP-SPe do CPF nº 005.164.048-14, DECLARA, sob as penas da lei, que a
proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

VOTUPORANGA-SP, 01 DE JULHO DE 2024

 
JOÃO VILAR
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POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42

posto dog INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116VI Iar AV. JOSÉMARÃO FILHO, 3510 - PQ. BRASILIA
- VOTUPORANGA-SP-CEP 15502-045

FONE 17 3421-4966
vilarôterra.com.br

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
7:8.000.106.116com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA — VOTUPORANGA-SP— CEP 15502-045,
por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 8 581.801-X-SSP-SP

é do CPE nº 005.164.048-14, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/2021, que NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz ()
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

VOTUPORANGA-SP, 01 DE JULHO DE 2024

JOÃO VILAR
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ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 17091/2024

    
Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de

VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário) sujeitos ao
CONTRIBUINTEabaixo identificado:

Inscrição: — 72.962.079/0001-42 (CNPJ)

Contribuinte: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

Endereço: AVN JOSE MARAO FILHO 3510

SEM DENOMINAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPORANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro doperíodo
compreendido nesta certidão.

  
VOTUPORANGA (SP), 01de julho de 2024.

  
Certidão válida até 01/09/2024. 

A autenticidadedesta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 01/07/2024 as 12:56:09h. - Código de ValidaçãoS4T7 E0.C2M3LÍ W5J0Q9  

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA - SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ 46.599.809/0001-82 - e-mail: cidadaoonlinevotuporanga.sp.gov.br
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POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42po INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116VI Iar AV. JOSÉMARÃO FILHO, 3510 - PQ. BRASILIA

- VOTUPORANGA-SP- CEP 15502-045
FONE 17 3421-4966
vilarôterra.com.br

ANEXO Ill - DECLARAÇÃODE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA:ProcessoAdministrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, com o fornecimentoparcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA — VOTUPORANGA-SP— CEP
15502-045, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG

nº 8581.801-X-SSP-SPedo CPF nº 005.164.048-14, DECLARA, para fins do disposto no inciso
no Artigo 63, | da Lei nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDOS NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO.

VOTUPORANGA-SP, 01 DE JULHO DE 2024

fik

JOÃO VILAR
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POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA
CNPJ 72.962.079/0001-42

   E med INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116
AVi Iar AV. JOSÉMARÃO FILHO, 3510-PQ. BRASILIA- VOTUPORANGA-SP- CEP 15502-045

FONE 17 3421-4966
vilarôterra.com.br

ANEXO Ill - DECLARAÇÃODE RESERVA DE CARGOS

REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 134/2024
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510,-PQ BRASILIA—VOTUPORANGA-SP— CEP
15502-045, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG

nº 8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 005.164.048-14, DECLARA para os fins de direito, na
qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a aquisição de combustíveis
(Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o
fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do
fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo
de Referência e demais anexos — Processo Administrativo 134/2024, que ESTA
CIENTE do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências
de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da

PrevidênciaSocial, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO
LEGAL ATÉ A PRESENTE DATA.

VOTUPORANGA-SP, 01 DE JULHO DE 2024

 
JOÃO VILAR *



 
FL 188
'Proc. 134

Página 1 de 1 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 72.962.079/0001-42
Certidão nº: 12938381/2024
Expedição: 26/02/2024, às 16:34:28
validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que POSTO VILAR VOTUPORANGA LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 72.962.079/0001-42, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou FLTiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

s e sugestões: cndtetst.jus.br 
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PREFEITURA [Eseiartigoas Divisão de Licitações e Contratos
[fio Ice] INT ADMINISTRAÇÃO (17) 3405-9700 ramal 9748

licitaGavotuporanga.sp.gov.br

Votuporanga, 20 de dezembro de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ALICIO VILAR PONTES, nome fantasia

POSTO VILAR, inscrita no CNPJ sob o nº 72.962.079/0001-42, localizada na Avenida José

Marão Filho, nº 3510, Bairro Parque Brasília, Votuporanga/SP, prestou serviços
satisfatoriamente para a Prefeitura do Município de Votuporanga, através de licitação,

conforme especificações e quantidades abaixo discriminadas:

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 217/2017 - PROCESSO Nº 268/2017 — Contratação de empresa

para fornecimento de combustíveis (Gasolina comum e Etanol hidratado), para todas as

Secretarias da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses. 
[ELEM| CÓDIGO UND [PREVISÃO ANUAL|[PRODUTO/ MARCA

01 001.001.064 Litro 72.000 Gasolina comum/ IPIRANGA
02 001.001.065 Litro 150.000 Etanol hidratado / IPIRANGA

  
   

  
E, de acordo comosolicitado e até a presente data, nada tem que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ
Secretária Municipal da Administração

RuaPará, 3227. Patrimônio Velho. 17 3405.9700 1

CEP15.502.236. votuporanga.sp.gov.br   EBsinadopor1pessoa:ANDREAISABELDASILVATHOMÉ

firaasassinaturasnolink:htps://votuporanga.flowdocs.com.br/public/assinaturas/29FE065F353C44E7877B8748A250B6FB

Documentoassinadodigitalmente/eletronicamente.Con
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
| RUA PARÁ, Nº 32227 - PATRIMÔNIOVELHO - CNPJ: 46.599.809/0001-82

PAÇO MUNICIPAL | VOTUPORANGA/SP - CEP 15.502-236

FONE: (17)3405-9700 - WWW.VOTUPORANGA.SP.GOV.BR 
CÓDIGO DE ACESSO

29FE065F353C44E7877B8748A250B6F8 
VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamentepelos seguintes signatários nas datas indicadas

/ Assinante: ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ em 20/12/2022 14:52:45
CPF". 138-79
Unidade certificadora: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - AC

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://votuporanga.flowdocs.combr/public/assinaturas/29FE065F353C44E7877B8748A250B6F8
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 Razão Social; A. J. SERVICOSDE PORTARIA E MANUTENC, PrEIREGA   

Endereço: R LUIZ PAULO BELUCCI,229
Bairro: CENTRO   Complemento: =

Cidade: PARIS Co JurSP o
=AJ = [CEP 15 525-000 o . CNPJ: 22. 233.056/0001-29Re . Inscrição Estadual: 

TelefoneComercial: (17)9704-8185 154.007.890.119
 

   
Email: ajservicos2016GDoutlook.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa POSTO VILAR
VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA —

VOTUPORANGA-SP — CEP 15502-045, forneceu ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E

FLUIDOS COM SERVIÇOS DE TROCA E REPOSIÇÃO, para nossa frota veicular,
desde 2015 até a presente data, saliento que os produtos e serviços foram entregues
com qualidadesatisfação e garantia e até o momento não há nada que o desabone.

PARISI-SP, 30 DE AGOSTO DE 2023

Documento assinado digitalmente

IOVANISERANTONIDELIMA. ata: 30/08/2023 17:16:38-0300
Verifiqueem hrtps:/jvalidarii gov.br
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    PORECATU
Seu melhor lugar para economizar 

SUPERMERCADOPORECATULTDA.
CNPJ: 72.954.308/0002-68

AV. BRASIL, 5087— SANTA ALICE- VOTUPORANGA-SP— CEP: 155001-
51 FONE: 17 3426-6800

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa POSTO VILAR
VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA —

VOTUPORANGA-SP— CEP 15502-045, forneceu ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROSE,
FLUIDOS COM SERVIÇOS DE TROCA E REPOSIÇÃO, para nossa frota veicular,
desde 2015 até a presente data, saliento que os produtos e serviços foram entregues
com qualidade satisfação e garantia e até o momento não há nada que o desabone.

VOTUPORANGA-SP, 30 AGOSTO DE 2023

          sta Andrade
Unça do Trabalho

Junior pa
Técnico em
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RIMASA - COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

(17) 3421-4381 / 99101-00550
Avenida Brasil, nº 5013 - B. São Judas Tadou - CEP 15500-051

Votuporanga - SP

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO

Atesto para os devidos fins, que a Empresa ALICIO VILAR PONTES, com denominação
Comercial de POSTO VILAR, estabelecida nesta cidade de Votuporanga, SP, na
Avenida José Marão Filho nº 3510, Bairro Parque Brasília, com CNPJ nº
72.962.079/0001-42, nos fornece combustíveis para uso próprio, de Gasolina Comum,
Etanol Hidratado Comum, Diesel S-500 e Diesel S-10, sendo produtosde boaqualidade.

Votuporanga, 20 de dezembro de 2022.

 RIMASA COMÉRCIO Db : PNEUS LTDA 



  
Les WELLScd
Av. Brasil, 5051 - Jardim Sao Judas Tadeu Votuporanga-SP. 15509-05*

Telefone: (17) 3426-8800 
ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO

Atesto para os devidos fins, que a Empresa ALICIO VILAR PONTES, com denominação
Comercial de POSTO VILAR, estabelecida nesta cidade de Votuporanga, SP, na
Avenida José Marão Filho nº 3510, Bairro Parque Brasília, com CNPJ nº
72.962.079/0001-42, nos fornece combustíveis para uso próprio, de Gasolina Comum,
Etanol Hidratado Comum, Diesel S-500e Diesel S-10, sendo produtos de boa qualidade.

Votuporanga, 20 de dezembro de 2022.

 ALHES

NISSAN WELLS VOTUPORANGA
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     0 PARECERTÉCNICO|
“ (art. 72,11,V, Vie Vil da Lei Federal nº 14,133/2021)

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 134/2024
DISPENSA Nº 03/2024

O Agente de Contrataçãoda Câmara Municipal de Votuporanga/SP, nomeado nos termos do

Ato da Mesa Diretora nº 08, de 11 de março de 2024, após reunião com sua Equipede Apoio, com a totalidade
dos seus membros, vem apresentarjustificativas concernentes ao processo de Dispensa em epigrafe, para

atendimento do objeto demandado. 
[a — DA NECESSIDADEDO OBJETO q

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a “Aquisição de combustíveis
(Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio
de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, junto à empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA

LTDA pelovalor global de R$ 20.327,00 (vinte mil e trezentos e vinte e sete reais).

Após análise da proposta apresentada eletronicamentepela indigitada proponente,verificamos
que atende as necessidadesda edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e

necessidade da presentecontratação.

Convém ressaltar, que a administraçãoempreendeu todas as medidas necessárias com vistas a

selecionar o fornecedor que apresentoumenor preço, de acordo com as pesquisas realizadas, estando, desta

forma, atendendo,aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administraçãopública. 2 DA JUSTIFICATIVAE FUNDAMENTAÇÃO |

As aquisições e contratações públicasseguem, em regra, O princípiodo dever de licitar, previsto
no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvadosos casos especificados na legislação”.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçõesdevem ocorrer por meio

de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentosque visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

0 | Praça !Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

a y CNPJ 49.677.917/0001-14|
WWW. ravotu ra «Sp. br
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurarconseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

“e
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdadede condições
atodosos concorrentes,com cláusulasque estabeleçamobrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei; o qual somente permi rá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimentodas obrigações."

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao

efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de
licitação. O legislador Constituinteadmitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar
de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações

diretas sem a concretização de certame licitatório.

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação:

"f..] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitaçãoafigura-se

inconveniente ao interesse público [...]. Muitas vezes, sabe-sede
antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios quedela
poderão advir.”

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93,
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação
para a aquisição (compra e serviço) de baixovalor está prevista nos incisos | e Il do artigo da Lei 14.133/2021.

Veja-se o dispositivo:

"Art. 75. É dispensávela licitação:
1- para contrataçãoque envolva valores inferioresa R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores;
11- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; o

E Praça “Vereador Viana Filho”-Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.pov.b
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Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Leinº 14.133/2021são atualizados a cada

início de ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha

a substituí-lo.

O Decreto Federal nº 11.871/2023, publicado no DOU nº 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023,
atualizou o valor estabelecido no Inciso | do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, para R$ 119.812,02 (oitocentos e

dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso Il do Art. 75, para R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e doiscentavos).

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha

de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda quese justifiqueque a licitação seria o meio mais adequado
a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação,cumpre ressalvarque, apesar de viável, o processo
licitatório possui um alto custo administrativo, sendo improvável que a economia a ser obtida sejasuficiente
para cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

O valor apresentadono processo em tela enquadra-se no disposto no art. 75, inciso Il da Lei nº

14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado
neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-secomo um dos casos em que a administração pode
(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contrataçãodireta, conforme estabelece
o art. 75, inciso II da Lei nº. 14,133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores.

O processo de Dispensa de Licitação nº 03/2024 em tela, se trata de hipótese mais comum na

rotina do administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite atender às

demandas de caráter eventual, muitas vezes urgentes. 
3- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA ]

A proponente POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA foi selecionada através de dispensa

eletrônica de licitação, apresentandosua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que
preenche os requisitos de habilitaçãoe qualificação exigidas para a contrataçãoem tela.

Portanto, pode a Administraçãoadquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios, tendo em vista que as pesquisas de preços anexadas ao processo demonstraram que a

contratação do objeto desta dispensa de licitação será efetivada considerando o “Menor Preço” diante da

realidade do mercado. 
 

[4- JUSTIFICATIVADE PREÇO 7]
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário desta Casa de Leis deve ser

meta permanentede qualquer administração.

De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalizaçãodesses processos é a

justificativa do preço, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Fans Praça “Vereador Viana Filho”-Vila América
CER 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49,677.917/0001-14
ww.camaravotuporan gov 
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Tratando-se de licitação dispensável,ou seja, quando em tese há a possibilidade de competição,
mostra-se pertinentea realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado do referido

objeto.
Procedeu-sea dispensa de licitação na forma eletrônica,concluindoao final que a proposta mais

vantajosa foi apresentada pela proponente POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, com o valor de R$

20.327,00 (vinte mil e trezentose vintee sete reais). 
[5 DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS E

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no

Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, de acordo com a seguinte dotação: 3.3.90.30.01 —

Material De Consumo- Combustíveis e Lubrificantes.

Este Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
neste processo administrativo, vem comunicar ao sr. Presidente da Câmara Municipal, Daniel David, que
encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos(não
houve), alusivos ao processo de Dispensa de Licitação nº 03/2024, bem como estão presentes neste
documento a razão da escolha da contratada e a justificativa de preço, em atendimento aos incisos Vl e VII

do artigo 72 da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021.

Em observância ao estabelecido no 8 4º do artigo 71 e no inciso VIII do artigo 72, ambos da Lei

nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, encaminho à Vossa Excelência o processo de Dispensa de Licitação nº

03/2024 para que adote as providências cabíveis.

Votuporanga/SP, em 03 de julho de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Presidente da Comissão de Contratação

| praça “Vereador Viana Filho! - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 134/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICOo objeto
da presente Dispensa de Licitação nº 03/2024 — Processo Administrativo nº 134/2024, em

favor da empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, inscrita no CNP) nº 72.962.079/0001-
42, no valor global de R$ 20.327,00 (vinte mil e trezentos e vinte e sete reais).

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 03/2024 — Processo Administrativo nº
134/2024, nos termos do artigo 72, inciso VIll da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação da Agente de Contratação, que, em análise aos documentos apresentados pela
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no Aviso de

Dispensa de Licitação.
Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO e DETERMINO que a empresa

vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as partes, bem

como seja realizada a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação da Dispensa de

Licitação nº 03/2024 — Processo Administrativo nº 134/2024 para aquisição de combustíveis
(Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento
parcelado, por meio de abastecimentodiretamente na bomba do fornecedor, no Diário Oficial
do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e

transparência.

Votuporanga, 03 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal

| Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49,677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 04/2024

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE

SIA CÂMARAMUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP E

A EMPRESA POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA
MUNICIPALDE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNP) sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 01 de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga— Microfilme sob o nº 40976,

fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.962.079/001-42,sediado(a) na

Avenida José Marão Filho, nº 3510, Bairro Parque Brasília, CEP 15502-045, na cidade de Votuporanga-
SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representadapor JOÃO VILAR, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 134/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021,
do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&Numerolnicial=30&Anolnicial=2023&Datalnicial= 
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=08TipoAutor=Todos&Autoriald=0&!n 
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO:   
1,1. Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,

com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos
— ProcessoAdministrativo nº 134/2024.

jocumento assinado digitalmentenos termos da Resolução nê 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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1.2. Objeto da contratação:

a cóDIGO
ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

4 Gasolina Comum 461506 Litro 2500 R$ 5,69 R$ 14.225,00

Álcool Anidro

2 Combustível/ Etanol 486024 Litro 1800 R$3,39 R$ 6.102,00
hidratado

        
CONTRATADA julgada vencedora do certame,   
Contrato. 

E 
mil e trezentos e vinte e sete reais).

contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço.

do contrato.

     
Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  
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Es ciáusuia Quinta=Dos prazos: TT] 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato.

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovado no limite previsto na Lei nº 14.133/2021,
mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações

orçamentáriaquando transgredido exercício orçamentários.

5.3. O prazo de entrega dos produtos é IMEDIATO, contados do recebimentoda nota de empenho,
em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo CONTRATANTE, no seguinte endereço: O

combustível será colocado diretamente no tanque do veículo, retirado no estabelecimento da

CONTRATADA, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h30min às 17h,

podendo excepcionalmenteocorrer fora do horário do expediente, desde que devidamente autorizado
pela CONTRATANTE. 

76. CLÁUSULASEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigente do exercício de 2024, a seguir codificadas:

3.3.90.30.01 — Material De Consumo- Combustíveis e Lubrificantes  7. CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,de acordo com o
contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-sede que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparadoou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO.

7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
Documentoassinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 0, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimentode obrigações pelo CONTRATADO.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processoadministrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,de seus empregados, prepostos ou subordinados.   8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRA:

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executaros serviços relativosaos
itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pelo CONTRATANTE em cada Nota de

Empenho e na forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.      
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especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos em edital, independente de transcrição.

8.8. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente ao patrimôniopúblico ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

9. CLÁUSULANONA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD: | Res 
9,1. A CONTRATADA,por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidadecoma Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoaise as determinaçõesde órgãos
reguladores/fiscalizadoressobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018,além das demais normas
e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADAa executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionáriose seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletadospela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão
permanentementeeliminados, excetuando-se os que se enquadraremno disposto no artigo 16, | da Lei

Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

9.6. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

Documentoassinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionáriose seus prepostos,o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 
10. CLÁUSULADÉCIMA—DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021,o CONTRATADO que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentaçãofalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
1) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133/2021);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“br, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 48, da Lei nº 14.133/2021);

Wll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133/2021); e

IV) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “hn” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de feverelro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 592, da Lei nº

14.133/2021).
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 578, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº

14.133/2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133/2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e

e) a implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846/2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 12.846/2013).

10.8. A personalidadejurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).
10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

Documentoassinadodigitalmentenos termos da Resolução nt 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  

|
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aplicação da sanção, informaremanter atualizados os dados relativos às sançõespor ela aplicadas,para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos do CONTRATADO para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  11, CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  12, CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles

inscritos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021,acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pelo CONTRATANTE;
Il - entrega em desacordo com o contratado;
WI - atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; bem como, quaisquer das

situações previstas no edital e seus anexos;
IV - mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V - unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação
ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contratoou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas,sem prévia e expressa autorização da CONTRATANE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;
c) quando pela reiteraçãode impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;
d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 
Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  
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qualquerdas disposições elencados na Lei nº 14,133/2021. 
13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS: | Sa

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos

contratos.  14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES:

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133/2021.

14.2. O CONTRATADO éobrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14,133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA= DA PUBLICAÇÃO:

15.1, Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021,e ao art. 82,528,
da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 78, 83º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

[ 16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- DO FORO: E |

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
518, da Lei nº 14.133/2021.

Votuporanga/SP, 04 de julho de 2024. 
Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 



  
DANIELDAVID | 

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

TESTEMUNHAS:

MAURILOPIMENTADE MORAIS. ta
Qumro 

1.
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Qummo 
JOÃO VILAR

Representante legal do Contratado

ROSELAINECORREIA |
mine  

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Matrícula 49-3

ROSELAINE CORREIA

Matrícula 128-7    
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA
CONTRATADO: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

CONTRATO Nº: 04/2024

OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, com o fornecimentoparcelado, por meio de abastecimentodiretamente na bomba do

fornecedor,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasno Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, medianteregularcadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonância como estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierema ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções n£01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação; 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   

|
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b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Votuporanga/SP, 04 de julho de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente

RESPONSÁVELPELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

Nome: DANIELDAVID Sueco” a
Cargo: Presidente MarengoTOO Dumpro

Assinatura:

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela CONTRATANTE:

   
 

Nome: DANIEL DAVID DANIELDA. a
Cargo: Presidente Copie Omo
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: JOÃO VILAR

Cargo: Representante legal do Contratado ORI aedrr Brenno

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID scores |
DANIEL DAVIO|

Cargo: Presidente
Assinatura:
 Omo    Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 134/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADO: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

CNPJ Nº 72.962.079/001-42
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na

bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e demais anexos- Processo Administrativo nº 134/2024.
VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 20.327,00 (vinte mile trezentos e vinte e sete reais).

VIGÊNCIA: 1(um) ano contado da assinatura do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.01- Material De Consumo-Combustíveise Lubrificantes.
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, artigo 75, inciso Il, e alterações posteriores,

da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA:04de julho de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e JOÃO

VILAR, Representante Legal do Contratado.

DANIEL DAVID Presidente

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502,105 - Fone/Fax (17)3421.1188- 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www-.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Ano IX | Edição nº 2162 
definidas pela FEV, com certificação no Inmetro, alterando
as cláusulas primeira e terceira, acrescentando o montante
de R$ 2.212,50 ao valor total do contrato e respectiva Ata,
totalizando a importância de R$ 215.644,50, ficando
mantidas e ratificadas as demais cláusulas dos

instrumentos originais.
Data: 04/07/2024
Signatário da Fundação Educacional de Votuporanga:

Douglas José Gianoti - Diretor Presidente.  
    

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024

DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 03/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADO: POSTO VILAR VOTUPORANGALTDA

CNP) Nº 72.962.079/001-42
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina e

Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,com
o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos- Processo Administrativo nº
134/2024.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 20.327,00
(vinte mil e trezentose vinte e sete reais).

VIGÊNCIA: 1(um) ano contado da assinatura do
contrato,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.01- Material
De Consumo- Combustíveis e Lubrificantes.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de
2021.

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO,

artigo 75, inciso Il, e alterações posteriores, da Lei nº
14.133/2021.

ASSINATURA:04 de julho de 2024,
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e JOÃO VILAR,
Representante Legal do Contratado.

DANIEL DAVID
Presidente  

BOBO prervotuporanga
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 23
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Contrato nº 0004/24/2024 Iproc.l341
Uttima atualização08/07/2024

Local: Votuporanga/SP— Órgão: VOTUPORANGACAMARAMUNICIPAL Unidade executora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo:000004/24- Categoria do Processo: Compras

 Data de divulgaçãono PNCP: 05/07/2024. Data de assinatura: 04/07/2024. Vigência: de 04/07/2024a 03/07/2025

ld contratoPNCP: 49677917000114-2-000003/2024 Fonte: FlorlliSoftware Id contrataçãoPNCP: 4957/917090114-1-000005/2024 
tá cipt: 1 11-0n

Objeto:

O objeto da presentedispensaé a escolha da proposta mais vantajosaparaa “Aquisiçãode combustiveis (Gasolina e Etanol). para a CâmaraMunicipal de Votuporanga/SP,com o

fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, conforme condições. quantidades e exigênciasestabelecidas nesteAvisode Contratação
Direta e seus anexos 

FORNECEDOR:

“lome/Razãosocial: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA CNPJ/CPF: 72952.079/0001-42 Tipo: Pessoa jurídica 
 

Arquivos Histórico

Nome Data : Tipo: Balvar +

CONTRATO. -.PNCrpat 05/07/2024 Contrato +

ces | tridente Pg|  
“Voltar )

INT Criado pela Lei nº14.133/21, oPortal Nacionalde ContrataçõesPúblicas(PNCP)éositio eletrônico oficial destinado à

NACIONAL SEN a cap pae
[SoNIDA96]4 x» PÚBLICAS EEN

Égeridopelo Comité Gestorda Rede Nacionalde Contratações Publicas, um colegiado deliberativocom suasatribuições:
PESTEte o o ta TO COZ RL fa o to

fo TN efe Na posto ESTERETAREeefeefe peuva
homologado pelos indicadosacompor o aludido comite,

PARTeoooeaao ptago Neserr tee o TUM raee
[NL o dae RS ADEDESUCara of oUE Uaiefe e fogole oefLE

DTDaePraMoeLoileso

=P) [Ena (O)
Efienierarad or SERPRO
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NOTA DE EMPENHO

Camara Municipal de Votuporanga Ph

ESTADO DE SÃO PAULO proc. LB< NºDO EMPENHO | RECURSO

   
    

  
  

      FONTE DE RECURSO 01 TESOURO 698 ES - Estimativa

cópicoDEAPLICAÇÃO 110 000 GERAL Ficha: 8 DATA: 04/07/2024

Tópico CLASSIFICAÇÃODA DESPESAEMPENHADA

0 CAMARAMUNICIPAL
o CAMARAMUNICIPAL
o Câmara Municipal
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEISE LUBRIFICANTESAUTOMOTIVOS
01.031.0001.2001.0000| Eventos da Cidadania

Nome: POSTO VILARVOTUPORANGALTDA 72.962.079/0001-42 cópico: 614 edE
ENDEREÇO: AVENIDAJOSÉ MARÃO FILHO VOTUPORANGA FONE 1734214966 |e, 42961.5

LICITAÇÃO: PROCESSO PROCESSOADM PROC. COMPRA VENCIMENTO:

DISPENSA ELETRÔNICA 0003/24 000004/24 434| 0042124
DOTAÇÃO EMPENHADOATÉ A DATA, VALOR DESTE EMPENHO SALDOATUAL

275.000,00 125.541,85 10.163,50 109.294,65
    

DESCRIÇÃODO MATERIALE/OU SERVIÇO

Pedido geradoa partir do resultadoda Licitação:000004/24- Ano Mod.: 2024 - Modalidade:DISPENSAELETRÔNICA(PORTALDE COMPRAS)- Nº Mod:: 3 - Mod.
Formatada: 3 - AQUISIÇÃODE COMBUSTÍVEIS(GASOLINAE ETANOL), COM O FORNECIMENTOPARCELADO,POR MEIO DE ABASTECIMENTO
DIRETAMENTENA BOMBADO FORNECEDOR 

 
ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL
1 001.001.003 GASOLINACOMUM 1.250 LT 5,69 7.412,50
2 001.001.001 ETANOLHIDRATADO 00 LT 3,39 3.051,00.  

LOCALDE ENTREGA
TOTAL GERAL 10.163,50 

VALOR A SER PAGO R$ dez mil, cento e sessentaetrês reais e cinquenta centavos

10       ORDEM DE PAGAMENTO
PAGUE-SE A IMPORTÂNCIACONSTANTEDA PRESENTE:  ASSESSORCOORD. TEC. DA ADMINISTRAÇÃO Valor Tola do Empenho: Rs 10/165,60

Antonio Luis Molina Descontos: RR200
Liquido a Pagar: R$ 10.163,50

CONTADORCRC 18P159594/0-0
Data:

PRESIDENTEDA CAMARA = PRESIDENTE DA CAMARA
DANIEL DAVID DANIEL DAVID

RECIBO
RECEBI(EMOS)DA TESOURARIADA CÂMARA MUNICIPALDE FAOLEM
VOTUPORANGA,À IMPORTANCIAACIMA ESPECIFICADAEM BANCO:
MOEDACORRENTEDO PAÍS :

CONTANº:

Pelas CHEQUENº

CREDOR

RGnº TESOUREIRO
César Fernando Soares da Costa     

VOTUPORANGACAMARAMUNICIPALCNPJ:49677917000114Certificadora:AC SOLUTIMUltiplav5
04/07/2024 17:45:47 Protocolo: Lesinaturas:ANTONIOLUISMOLINACESARFERNANDOSOARESDACOSTA,DanielDavid



 
   Daniel David

Presidente
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